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RETIFICAÇÃO Nº 02/2019 AO 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 

 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE PORTO BELO – 

FAMAP, faz saber a quem possa interessar a RETIFICAÇÃO Nº 02/2019 ao EDITAL E 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019.  

 

I- Retifica-se parte do item 4.1.1 do edital, conforme segue: 

 

Onde se lê: 

 

4.1.1. Para os cargos deste edital, cuja aplicação do percentual de 5% não resulta a oferta imediata 

de vagas, nos termos do Decreto Federal nº 3.298/99, neste caso, o primeiro candidato com 

deficiência classificado no cargo será convocado para ocupar a 10ª (décima) vaga que vier a surgir 

para o cargo que concorreu, enquanto os demais serão convocados a cada intervalo de 20 (vinte) 

vagas providas. 

 

 

Leia-se: 

 

4.1.1. Para os cargos deste edital, cuja aplicação do percentual de 5% não resulta a oferta imediata 

de vagas, nos termos do Decreto Federal n° 9.508/2018, neste caso, o primeiro candidato com 

deficiência classificado no cargo será convocado para ocupar a 10ª (décima) vaga que vier a surgir 

para o cargo que concorreu, enquanto os demais serão convocados a cada intervalo de 20 (vinte) 

vagas providas. 

 

 

II- Os demais itens do edital permanecem inalterados. 

 

 

 

Porto Belo (SC), 17 de julho de 2019. 

 

 

 

 

Ana Paula Carvalho Silva Bunn  

Presidente Fundação Municipal do Meio Ambiente - FAMAP 

 

 

 

 

José Olmiro Lemos de Azevedo 

Procurador Ambiental da Função Municipal do Meio Ambiente  - FAMAP 
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RETIFICAÇÃO Nº 01/2019 AO 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 

 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE PORTO BELO – FAMAP, faz saber a quem possa interessar a 

RETIFICAÇÃO Nº 01/2019 ao EDITAL E CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019.  

 

I- Retifica-se parte da tabela do item 2.1 do edital, conforme segue: 

 

Onde se lê: 

Cargo Vagas 

Carga 

Horária 

Semanal 

Vencimento 

Inicial (R$) 
Habilitação/Escolaridade Exigida 

Tipo de 

Prova 

Valor da Taxa 

de Inscrição 

(R$) 

Analista Ambiental V 01+CR 20 2.859,66 
Graduação Superior em Oceanografia, com registro no Conselho 

Profissional. 
Objetiva 150,00 

CR = Cadastro de Reserva 
 

Leia-se: 

Cargo Vagas 

Carga 

Horária 

Semanal 

Vencimento 

Inicial (R$) 
Habilitação/Escolaridade Exigida 

Tipo de 

Prova 

Valor da Taxa 

de Inscrição 

(R$) 

Analista Ambiental V 01+CR 20 2.859,66 
Graduação Superior em Oceanografia, com registro no Conselho 

Profissional, quando houver. 
Objetiva 150,00 

CR = Cadastro de Reserva 
 

II- Os demais itens do edital permanecem inalterados. 

Porto Belo (SC), 12 de julho de 2019. 

 

 

Ana Paula Carvalho Silva Bunn  

Presidente Fundação Municipal do Meio Ambiente - FAMAP 

 

 

José Olmiro Lemos de Azevedo 

Procurador Ambiental da Função Municipal do Meio Ambiente  - FAMAP 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 

 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE PORTO BELO – 

FAMAP, faz saber a quem possa interessar que realizará CONCURSO PÚBLICO para 

preenchimento de vagas de provimento efetivo e de categorias funcionais em regime jurídico 

Estatutário e para a formação de cadastro de reserva. Este edital reger-se-á pela Lei Municipal nº 

1.950/2011 e suas alterações, pelas instruções especiais contidas neste Edital e demais disposições 

legais vigentes. 

 

 

1. DO CRONOGRAMA DESTE CERTAME 

 

DATA ATO 

08/07/2019 Publicação do Edital 

09/07/2019 a 

10/07/2019 
Prazo para impugnação do edital 

11/07/2019 até às 

23h59min do dia 

11/08/2019 

PERÍODO DE INSCRIÇÕES 

11/07/2019 a 

29/07/2019 
Período para solicitar isenção do pagamento da taxa de inscrição 

02/08/2019 Divulgação da lista de isentos do pagamento da taxa de inscrição 

05/08/2019 a 

06/08/2019 

Prazo para recurso contra o indeferimento da isenção do pagamento da taxa 

de inscrição 

08/08/2019 
Julgamento dos recursos contra o indeferimento da isenção do pagamento da 

taxa de inscrição  

12/08/2019 

Prazo para envio de laudo médico para candidatos com deficiência e para 

pedido de condições especiais para a realização das provas objetivas, 

conforme itens 3.9 e 4.2 deste edital. 

11/07/2019 a 

12/08/2019 
Prazo para impressão do boleto e para pagamento da taxa de inscrição 

16/08/2019 Publicação da relação de inscritos e divulgação do local de provas 

19/08/2019 a 

20/08/2019 
Prazo para recurso contra o indeferimento de inscrição 

22/08/2019 Julgamento dos recursos contra o indeferimento de inscrição 

22/08/2019 Homologação das Inscrições (listagem oficial) 

25/08/2019 Data provável para realização das Provas Objetivas 

25/08/2019 Publicação do gabarito provisório (após ás 20 horas) 

26/08/2019 a 

27/08/2019 
Prazo para recurso contra questões e gabarito 

04/09/2019 Julgamento dos Recursos contra questões e gabarito 

04/09/2019 
Publicação do Gabarito Oficial e Publicação das Notas da Prova Objetiva e 

da Classificação Provisória 

05/09/2019 a 

06/09/2019 

Prazo para recurso contra Notas da Prova Objetiva e da Classificação 

Provisória 



ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE PORTO BELO 

2 

 

11/09/2019 
Julgamento dos Recursos contra Notas da Prova Objetiva e da Classificação 

Provisória 

A partir de 

11/09/2019 
Homologação do Resultado Final 

 

1.1. O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, dependendo do número de inscritos e 

de recursos, intempéries e por decisão da Comissão de Coordenação e Fiscalização do Concurso 

Público e/ou da Comissão Executora, sendo de responsabilidade do candidato acompanhar suas 

alterações nos meios de divulgação do certame. 

 

1.2. Este Concurso Público será executado sob a responsabilidade da Empresa SC Treinamentos.  

  

1.3. A fiscalização e a supervisão deste Concurso Público estarão a cargo da Fundação Municipal 

do Meio Ambiente de Porto Belo e da Comissão de Coordenação e Fiscalização do Concurso 

Público. 

 

1.4. As publicações serão realizadas geralmente após às 17 horas da data prevista, cabendo ao 

candidato a responsabilidade de acompanhar as publicações. 

 

1.5. O Edital do Concurso Público, os demais comunicados e avisos aos candidatos, a relação de 

inscritos, os gabaritos e provas, os julgamentos realizados, convocações para provas e todos os 

demais atos do Concurso Público, serão publicados no site oficial do Concurso Público na Internet: 

www.scconcursos.com.br e na página oficial do Município de Porto Belo www.portobelo.sc.gov.br. 

 

1.6. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar, pela internet, através dos sites 

www.scconcursos.com.br e www.portobelo.sc.gov.br, as publicações de todos os atos e editais 

relativos ao Concurso Público, inclusive alterações que porventura ocorram durante a realização do 

mesmo e até sua homologação final. 

 

1.7. A escolaridade e requisitos exigidos, conforme item 2.1 e legislação em vigor, deverão ser 

comprovados no ato da posse após a convocação. 

 

1.8. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação irrestrita das 

instruções e das condições do Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste edital, 

bem como em eventuais aditamentos, comunicações, instruções e convocações, relativas ao 

certame, que passarão a fazer parte do instrumento convocatório como se nele estivesse 

transcrito e acerca dos quais não poderá o candidato alegar desconhecimento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.scconcursos.com.br/
http://www.scconcursos.com.br/
http://www.portobelo.sc.gov.br/
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2. DOS CARGOS E DAS VAGAS 

 

2.1. Quadros de cargos/regime de contratação, vagas, carga horária semanal, regime de contratação, habilitação mínima, vencimento, valor das 

inscrições e tipo de prova: 

Cargo Vagas 

Carga 

Horária 

Semanal 

Vencimento 

Inicial (R$) 
Habilitação/Escolaridade Exigida 

Tipo de 

Prova 

Valor da Taxa 

de Inscrição 

(R$) 

Analista Ambiental I 02+CR 20 2.859,66 
Graduação em Ciências Biológicas com registro no respectivo 

Conselho Profissional. 
Objetiva 150,00 

Analista Ambiental II 01+CR 20 2.859,66 
Graduação em Engenharia Ambiental com registro no respectivo 

Conselho Profissional. 
Objetiva 150,00 

Analista Ambiental III 01 20 2.859,66 
Graduação em Engenharia Sanitária com registro no respectivo 

Conselho Profissional. 
Objetiva 150,00 

Analista Ambiental V 01+CR 20 2.859,66 
Graduação Superior em Oceanografia, com registro no Conselho 

Profissional. 
Objetiva 150,00 

Analista Ambiental VI 01+CR 20 2.859,66 
Graduação em Engenharia Florestal com registro no respectivo 

Conselho Profissional. 
Objetiva 150,00 

Analista Ambiental VII 02+CR 40 5.719,32 
Graduação Superior na Área Ambiental com registro no respectivo 

Conselho Profissional. 
Objetiva 150,00 

Auxiliar Administrativo  01+CR 40 1.462,75 Ensino Médio Completo Objetiva 100,00 

Médico Veterinário  01+CR 20 5.703,91 
Graduação Superior em Medicina Veterinária com registro no 

respectivo Conselho Profissional. 
Objetiva 150,00 

Motorista  01 40 1.462,75 
Ensino Médio Completo e Carteira de Habilitação Mínima A/B ou 

B 
Objetiva 100,00 

Servente  01+CR 40 1.358,48 Alfabetizado Objetiva 100,00 

Vigia  01+CR 40 1.253,93 Alfabetizado Objetiva 100,00 

CR = Cadastro de Reserva 
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2.2. As vagas serão preenchidas de acordo com a ordem de classificação conforme item 7 deste 

edital. 

 

2.3. Para a investidura no cargo, o candidato aprovado deverá, obrigatoriamente, preencher 

os requisitos a seguir e apresentar os seguintes documentos: 

2.3.1 - Ter nacionalidade brasileira; 

2.3.2 - Ter idade mínima de 18 anos; 

2.3.3 - Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo comprovada 

mediante laudos de exame médico e laudo de exame psiquiátrico, às custas do candidato 

aprovado, emitido por profissionais legalmente habilitado, descritos no Anexo IV deste edital. 

2.3.4 - Comprovar habilitação legal para o cargo exigida pelo Edital; 

2.3.5 - Carteira de Identidade; 

2.3.6 - Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

2.3.7 - Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral atualizado; 

2.3.8 - Comprovante de quitação militar (somente para os candidatos do sexo masculino); 

2.3.9 - Comprovante de nível de escolaridade e da formação exigida para o cargo; 

2.3.10 - Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e carteira de vacinação dos 

filhos menores de idade; 

2.3.11 - Certidão de nascimento, casamento ou união estável; 

2.3.12 - Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e cópia da declaração do 

Imposto de Renda do último ano de referência; 

2.3.13 - Declaração de não possuir acúmulo de cargo, função, emprego público ou 

aposentadoria exceto os previstos em Lei; 

2.3.14 - Comprovante de endereço atualizado; 

2.3.15 - Cópia autenticada do Registro no Conselho de Classe Profissional válido, quando for o 

caso; 

2.3.16 - Demais documento que a Fundação Municipal do Meio Ambiente de Porto Belo vier a 

exigir. 

2.3.17 - Carteira de Trabalho CTPS e PIS/PASEP. 

2.3.18 - Carteira Nacional de Habilitação – CNH. 

2.3.19 – 1 (uma) foto 3x4. 

2.3.20 - Certidão de antecedentes criminais. 

 

2.4. A admissão dos candidatos aprovados no Concurso Público dar-se-á conforme a legislação 

vigente do Município de Porto Belo na data da admissão. 

 

2.5. A comprovação da escolaridade e o preenchimento dos demais requisitos legais indispensáveis 

à nomeação no cargo público será exigida unicamente quando da posse no cargo público. A não 

apresentação, naquela ocasião, de todos os documentos exigidos implicará na desclassificação do 

Concurso Público e imediata convocação do candidato seguinte na ordem de classificação. 

 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 

 

3.1 A participação neste Concurso Público iniciar-se-á pela inscrição, que deverá ser efetuada no 

prazo e condições estabelecidas neste edital. 

 

3.2. A inscrição será efetuada exclusivamente via internet, sendo que o candidato deverá acessar o 

site www.scconcursos.com.br, onde terá acesso ao Edital e seus anexos, à ficha de inscrição e aos 

procedimentos necessários à efetivação da inscrição. 

http://www.scconcursos.com.br/
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3.2.1. Para efetivar a sua inscrição o candidato deverá acessar o endereço eletrônico 

www.scconcursos.com.br em “Concursos e seletivos”, “inscrições abertas”, selecionar a 

Fundação Municipal do Meio Ambiente de Porto Belo Edital de Concurso Público 01/2019; 

3.2.2. Baixar e Ler atentamente o edital completo e suas alterações quando houver, 

inteirando-se das condições do certame e certificando-se de que preenche todas as 

condições exigidas. 

3.2.3. Cadastrar-se, criando uma senha de acesso para a área do candidato (guardar bem essa 

senha pois será útil em todos os acessos futuros do candidato). 

3.2.4. Preencher o Requerimento de Inscrição, conferindo os dados informados e enviá-lo pela 

internet, imprimindo uma cópia que deve ficar em seu poder; 

3.2.5. Imprimir e efetivar o pagamento do boleto bancário, referente à taxa de inscrição, até o 

dia do vencimento estabelecido no boleto. 

3.2.6. Manter o boleto que comprova o pagamento da taxa de inscrição em seu poder. 

3.2.7. É de responsabilidade do candidato manter atualizados os endereços, e-mails e números 

de telefones informados na inscrição. Eventual mudança de endereço, até a data de publicação 

do resultado final do Concurso Público, deverá ser atualizada no cadastro online do candidato, 

através da sua área restrita, e deverá ser comunicado a empresa SC Treinamentos por 

correspondência eletrônica (e-mail) enviada para: contato@scconcursos.com.br. Após a data de 

publicação do resultado do Concurso Público, deverão ser comunicadas diretamente à 

Prefeitura de Porto Belo, junto ao Setor de Recursos Humanos - RH. 

3.2.8. Não será aceita inscrição via postal, por telex ou via fax, e-mail, extemporânea e/ou 

condicional ou, ainda, fora do prazo estabelecido. 

 

3.3. O candidato deverá imprimir e pagar o boleto no valor determinado até a data limite, constante 

no respectivo documento. 

3.3.1. O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não se constituem 

documentos comprobatórios do pagamento da taxa de inscrição. 

3.3.2. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na 

localidade em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente.  

3.3.3. Para evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o 

valor de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições 

exigidos para assumir o cargo, bem como das regras constantes neste edital, acompanhando as 

publicações e suas possíveis alterações.  

3.3.4. A inscrição só será aceita quando o banco onde foi paga a taxa de inscrição confirmar o 

respectivo pagamento. 

3.3.5. Não serão aceitas as inscrições pagas fora do prazo de vencimento ou com cheques sem 

provisão de fundos. 

3.3.6. O candidato, após efetuar o pagamento da inscrição, não poderá, sob qualquer pretexto, 

pleitear a troca de cargo e/ou a devolução da importância recolhida, uma vez que o valor da 

inscrição somente será restituído em caso de anulação do Concurso Público.  

 3.3.7. A empresa SC Treinamentos e a Fundação Municipal do Meio Ambiente de Porto Belo 

não se responsabilizaram por boletos clonados por estelionatários, através de vírus no 

computador utilizado pelo candidato. 

3.3.8. No caso de extravio do boleto original, uma segunda via poderá ser obtida no mesmo 

endereço, na área restrita do candidato. 

 

3.4. O candidato deverá acompanhar a publicação da relação de candidatos inscritos para confirmar 

o processamento de sua inscrição. Caso sua inscrição não tenha sido processada, o mesmo não 

poderá prestar provas, podendo impetrar recurso, conforme prazo determinado neste edital.  
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3.5. A inscrição do candidato implicará a tácita aceitação das condições estabelecidas neste edital, 

bem como em eventuais aditamentos, comunicações, instruções e convocações relativas ao certame, 

que passarão a fazer parte do instrumento convocatório como se nele estivessem transcritos e das 

quais não poderá alegar desconhecimento. 

3.5.1. Ao se inscrever o candidato concorda com o acesso por terceiros, por qualquer meio, de 

seus dados de identificação, títulos apresentados, resultados das avaliações a que for submetido 

e classificação no presente Concurso Público. 

 

3.6. A Fundação Municipal do Meio Ambiente de Porto Belo e a Empresa SC TREINAMENTOS 

não se responsabilizarão por solicitações de inscrição, via internet, não efetivadas por motivos de 

ordem técnica, falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação ou outros 

fatores que impossibilitem a transferência dos dados ou a impressão do documento relacionado 

neste edital. 

 

3.7. As informações prestadas no requerimento de inscrição são de total responsabilidade do 

candidato e, se falsas, incompletas ou inexatas, determinarão o cancelamento da inscrição e a 

anulação de todos os atos dela decorrentes, mesmo que o candidato tenha sido aprovado e/ou que o 

fato seja constatado posteriormente. 

3.7.1. Será nula a inscrição de candidato que, por qualquer meio, faça uso de informação ou 

documento falso ou oculte informação ou fato a ela relevante, sem prejuízo das sanções 

judiciais cabíveis. 

3.7.2. No caso de cancelamento da inscrição serão anulados todos os atos dela decorrentes, a 

qualquer tempo, mesmo que o candidato tenha sido classificado e que o fato seja constatado 

posteriormente. 

3.7.3. Caso a inscrição do candidato não seja homologada, ou haja inexatidão relativas a grafia 

do seu nome, condição de pessoa com deficiência ou qualquer outra, caberá recurso nos 

termos do presente Edital. 

3.7.4. Os casos de erro de grafia, data de nascimento ou outro dado pessoal, o próprio 

candidato deve entrar na área restrita do site, com seu CPF e senha cadastrados e fazer as 

devidas alterações até a data de homologação presente no cronograma deste edital. 

 

3.8. Os candidatos poderão inscrever-se somente em um cargo. 

3.8.1. Para o candidato que efetivar mais de uma inscrição, será considerada válida somente a 

última inscrição efetivada, desde que devidamente paga. 

3.8.2. No caso de dupla inscrição não será admitida a utilização do pagamento da primeira para a 

segunda, devendo o candidato realizar a inscrição completa (inscrição + pagamento) para o cargo 

que pretende concorrer. 

 

3.9. O candidato que necessitar de condição especial (local de fácil acessibilidade, tempo 

adicional, uso de aparelhos de audição, ledor (não haverá prova em braile), prova com fonte 

ampliada e etc.) para a realização das provas objetivas deverá solicitá-lo encaminhando o 

especificado requerimento preenchido (Anexo II), via postal por SEDEX com AR ao endereço 

abaixo especificado, até o último dia de inscrição, indicando claramente quais os recursos especiais 

necessários (materiais, equipamentos, etc.).  

3.9.1. No exterior do envelope deverão constar as seguintes informações: 

Destinatário: SC Treinamentos 

Rua Benjamin Constant 823, Loja 2 Sala 2, Bairro Imigrantes. Timbó – SC 

CEP 89120-000 

Requerimento de condições especiais para realização de prova 

Remetente/Nome: ______________________________________ 

Município e nº do Edital: _____________________________ 
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Cargo:_______________________________________ 

Nº de Inscrição: __________________________ 

 

3.9.2. As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais, serão atendidas 

obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade e de acordo com o laudo médico 

específico ao candidato a ser apresentado. No caso de uso de equipamentos especiais, estes 

deverão ser obtidos pelo candidato e apresentados antecipadamente ao fiscal de sala e ou 

coordenador local da empresa SC Treinamentos para que verifique e autorize seu uso. 

3.9.2.1. Caso o candidato não envie o pedido exigido no item anterior acompanhado de 

laudo medido específico que ateste a necessidade de condição especial para realização da 

prova objetiva, o candidato não terá preparado o tratamento diferenciado para realização 

de provas. 

3.9.2.2. O candidato que necessitar de cadeira adaptada para canhoto deverá apenas 

encaminhar o Anexo II preenchido e assinado, conforme item 3.9, não sendo necessário 

encaminhar laudo médico para tal condição. 

3.9.3. A candidata lactante que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas 

deverá solicitar por escrito conforme o item 3.9, durante o período da inscrição, e levar 

acompanhante que permanecerá em sala reservada para essa finalidade. 

3.9.3.1. O acompanhante e a criança devem permanecer na sala reservada para 

amamentação desde o horário de início das provas. 

3.9.3.2. Não haverá compensação de tempo em favor de amamentação, portanto deve-se 

chegar ao local da prova com a antecedência mínima de trinta minutos 

 

 

4. DAS VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNICA 

 

4.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição no presente Concurso Público, 

para os cargos cujas atribuições sejam compatíveis com a sua deficiência, num percentual de 5% 

(cinco por cento) das vagas, por cargo, então existentes e das futuras, até a validade do Concurso 

Público, de acordo com o art. 37, inciso VIII da Constituição da República Federativa do Brasil. 

4.1.1. Para os cargos deste edital, cuja aplicação do percentual de 5% não resulta a oferta 

imediata de vagas, nos termos do Decreto Federal nº 3.298/99, neste caso, o primeiro candidato 

com deficiência classificado no cargo será convocado para ocupar a 10ª (décima) vaga que vier 

a surgir para o cargo que concorreu, enquanto os demais serão convocados a cada intervalo de 

20 (vinte) vagas providas. 

 

4.2. Ao inscrever-se nessa condição, o candidato deverá escolher o cargo a que concorre e marcar a 

opção “Pessoas com Deficiência”, bem como deverá encaminhar, via postal por SEDEX com AR, 

no endereço abaixo indicado, até o dia designado no cronograma deste edital, o original ou cópia 

autenticada em cartório do laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível, com expressa 

referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a 

provável causa da necessidade especial e a caracterização das anomalias impeditivas ao exercício 

regular dos cargos, o qual deverá ter sido emitido nos últimos 06 (seis) meses e deverá constar a 

data de emissão. 

4.2.1. No exterior do envelope deverão constar as seguintes informações: 

 

Destinatário: SC Treinamentos 

Rua Benjamin Constant 823, Loja 2 Sala2, Bairro Imigrantes. Timbó – SC 

CEP 89120-000 

Documentação para concorrer às vagas reservadas para Pessoas com Deficiência 
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Remetente/Nome: ______________________________________ 

Município e nº do Edital: _____________________________ 

Cargo:_______________________________________ 

Nº de Inscrição: __________________________ 

 

4.3. Caso o candidato não encaminhe o laudo médico até o prazo determinado, não será considerado 

como pessoa com deficiência para concorrer às vagas reservadas, não tendo direito à vaga especial, 

seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado tal opção na ficha de inscrição.  

 

4.4. Os candidatos inscritos nessa condição participarão do Concurso Público em igualdade de 

condições com os demais candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das 

mesmas, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota 

mínima exigida para todos os demais candidatos, resguardadas as condições especiais previstas na 

legislação própria. 

 

4.5. Os candidatos aprovados no Concurso Público serão submetidos a exames médicos e 

complementares que irão avaliar a sua condição física e mental, a qual terá a decisão terminativa 

sobre a qualificação do candidato como deficiente ou não e o grau de deficiência, capacitante 

(aptidão) ou incapacitante (inaptidão), para o exercício do cargo. 

 

4.6. Os candidatos inscritos para as vagas reservadas aos candidatos com deferência que forem 

aprovados serão convocados por edital próprio, através do site Oficial do Município de Porto Belo 

www.portobelo.sc.gov.br, na aba de concurso, para avaliação da sua condição de deficiente pela 

Perícia Médica Oficial do Município de Porto Belo e se a deficiência é capacitante ou não para o 

exercício do cargo. 

 

4.7. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos 

demais candidatos com estrita observância da ordem classificatória. 

 

4.8. Considera-se pessoa com deficiência, nos termos da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015, aquela 

que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em 

interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade 

em igualdade de condições com as demais pessoas e que se enquadre nas categorias descritas no 

Decreto 3298, de 20 de dezembro de 1999. 

 

4.9. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a 

concessão de aposentadoria. 

 

4.10. Será excluído do Concurso Público o candidato aprovado para uma das vagas aos candidatos 

com deficiência que: 

4.10.1. Não comparecer, chegar atrasado ou não apresentar a documentação e ou exames 

solicitados para a avaliação da Perícia Médica Oficial do Município de Porto Belo. 

4.10.2. Cuja deficiência informada no requerimento de Inscrição não seja constatada pela 

Perícia Médica Oficial do Município de Porto Belo ou não seja compatível com o exercício do 

cargo. 

4.10.3. Não será admitido recurso relativo à condição de deficiente de candidato que, no ato 

da inscrição, não declarar essa condição. 

 

 

 

http://www.portobelo.sc.gov.br/
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5. DAS ETAPAS DESTE CONCURSO PÚBLICO  

 

5.1. Este Concurso Público constará de apenas uma etapa de caráter eliminatório e classificatório, 

sendo: Prova Objetiva para todos os cargos. 

 

5.2. São isentos da taxa de inscrição neste Concurso Público os candidatos doadores de Sangue 

fidelizado, doador de Medula Óssea e pessoa que integre a Associação de doadores e que contribua, 

comprovadamente para estimular de forma direta e indireta, a doação; 

 

5.2.1. Para os candidatos que solicitarem isenção da taxa de inscrição por serem doadores de 

sangue, doador de medula óssea ou pessoa que integre a Associação de doadores e que 

contribua, comprovadamente para estimular de forma direta e indireta, a doação: 

5.2.1.1. Considera-se para enquadramento ao benefício previsto por esta Lei somente a doação de 

sangue promovida a órgão oficial, ou a entidade credenciada pela União, pelo Estado ou por 

Município. 

5.2.1.2. A comprovação da qualidade de doador de sangue será efetuada através da apresentação de 

documento expedido pela entidade coletora. O documento previsto por este item deverá discriminar 

o número e a data em que foram realizadas as doações, não podendo ser inferior a 03 (três) vezes 

anuais, considerando-se os últimos 12 (doze) meses que antecederam a abertura do presente edital. 

5.2.1.3. A comprovação da pessoa doador de Medula Óssea se dará através da apresentação de sua 

inscrição no REDOME – Registro Brasileiro de Doadores de Medula Óssea ou ainda declaração 

expedida por órgão oficial ou entidade credenciada pela União, pelo Estado ou por Município, 

hemocentros e nos bancos de sangue dos hospitais, devidamente atualizado. 

5.2.1.4. A comprovação da pessoa que integre a Associação de doadores e que contribua, 

comprovadamente para estimular de forma direta e indireta, a doação, será efetuada mediante 

documento específico firmado por entidade coletora oficial ou credenciada, que deverá relacionar 

minuciosamente as atividades desenvolvidas pelo interessado. 

5.2.1.5. Os candidatos deverão no momento da inscrição on-line, encaminhar eletronicamente a 

documentação acima através da “Área do Candidato” em campo específico para tal. 

5.2.1.6. A constatação de falsidade dos documentos exigidos, além das sanções penais cabíveis 

importará na exclusão da inscrição do candidato neste Concurso Público. 

 

5.2.2. Sendo indeferido o pedido de isenção da taxa de inscrição, restará ao candidato pagamento da 

respectiva taxa de inscrição até a data limite constante no boleto. 

 

5.2.3. O candidato que efetivar mais de uma inscrição com pedido de isenção de pagamento, para o 

mesmo cargo, terá analisada e confirmada apenas a última inscrição, sendo as demais canceladas. 

 

5.2.4. Não será permitida, após a entrega do requerimento de isenção, acompanhado dos 

documentos comprobatórios, a complementação da documentação. 

 

5.2.5. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax, via 

requerimento administrativo, via correio eletrônico ou, ainda fora do prazo. 

 

 

6. DA PRIMEIRA ETAPA DO CONCURSO PÚBLICO: PROVA OBJETIVA 

 

6.1. PROVA OBJETIVA (PO) será de múltipla escolha, com 4 (quatro) alternativas e 01 (uma) 

única alternativa correta, de caráter eliminatório e classificatório, a qual visa avaliar os 

conhecimentos indispensáveis ao exercício das atribuições dos cargos oferecidos pelo presente 
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edital e versará sobre os conteúdos programáticos indicados no Anexo I, a ser aplicada igualmente 

para todos os candidatos. 

6.1.1. Serão considerados aprovados neste Concurso Público os candidatos que atingirem nota 

igual ou superior a 50% da nota na prova objetiva. 

6.1.2. A prova objetiva terá pontuação de 0,00 (zero) a 10,0 (dez), utilizando-se 02 (duas) casas 

decimais após a vírgula, cuja nota será obtida mediante ao cômputo de acertos, tendo em vista 

que cada questão valerá o disposto no item 6.3. 

 

6.2. A prova objetiva para todos os cargos será realizada na data provável de 25 de agosto de 

2019, em locais e horários a serem divulgados juntamente com a publicação da relação de 

inscritos. 

6.2.1. A empresa SC Treinamentos, por motivos técnicos ou de força maior, poderá retardar o início 

da prova objetiva ou transferir suas datas e ou horários. Eventuais alterações serão comunicadas no 

site do Concurso Público na Internet, no site Oficial do Município de Porto Belo 

www.portobelo.sc.gov.br, por mensagens enviadas para o e-mail informado, ou por aviso fixado na 

entrada principal ou mural do local anteriormente determinado, caso o evento determinante da 

alteração seja de natureza imprevisível. 

 

6.3. A Prova Objetiva será composta do seguinte programa de provas: 

 

a) Para os cargos de Nível Médio, Nível Técnico e Nível Superior: 

PROVA OBJETIVA DISCIPLINAS 
NÚMERO DE 

QUESTÕES 

VALOR DE 

CADA QUESTÃO 

TOTAL POR 

TIPO DE PROVA 

 

Conhecimentos 

Básicos 

Língua Portuguesa 10 

0,20 4,00 
Matemática 5 

Conhecimentos Gerais e 

Atualidades 
5 

Conhecimentos 

Específicos 

Conhecimentos Técnicos 

do cargo, Legislação e 

Informática 

20 0,30 6,00 

 TOTAL 40 10,00 

 

b) Para os cargos de Nível Alfabetizado: 

PROVA OBJETIVA DISCIPLINAS 
NÚMERO DE 

QUESTÕES 

VALOR DE 

CADA QUESTÃO 

TOTAL POR 

TIPO DE PROVA 

 

Conhecimentos 

Básicos 

Língua Portuguesa 10 

0,20 4,00 
Matemática 5 

Conhecimentos Gerais e 

Atualidades 
5 

Conhecimentos 

Específicos 

Conhecimentos Técnicos 

do cargo e Legislação  
20 0,30 6,40 

 TOTAL 40 10,00 

 

6.3.1. O tempo total de realização das provas será de 3 (três) horas já compreendido o tempo 

necessário para preenchimento do cartão-resposta. 

 

6.4. Normas para ingresso no local de provas e prestação da prova objetiva: 

6.4.1. O candidato deverá comparecer no local da prova portando, obrigatoriamente, 

documento de identidade oficial e com foto e caneta esferográfica de tinta azul ou preta 

indelével e de material transparente.  
6.4.1.1. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos 

Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 
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Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos 

fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, Conselhos, etc.); passaporte brasileiro, 

certificado de reservista, carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais 

expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valham como identidade; carteira de 

trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo artigo 159 da 

Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997); 

6.4.1.2. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, 

títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras 

funcionais, CPF, ou qualquer outro documento sem valor de identidade, bem como 

documentos ilegíveis ou não identificáveis. 

6.4.1.3. Em caso de perda, furto ou roubo do documento de identidade original, o 

candidato deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 

policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias da data de realização da prova objetiva. 

Neste caso será realizada a identificação especial através da coleta de impressão digital 

para posterior averiguação. 

6.4.1.4. A não apresentação do documento de identidade, nos termos desse edital 

impedirá o acesso do candidato ao local de prova. 

6.4.1.5. Em face de eventual divergência a empresa SC Treinamentos poderá exigir a 

apresentação do original do Comprovante de pagamento da taxa de inscrição, com a 

devida autenticação bancária, não sendo válida cópia mesmo que autenticada. 

 

6.5. Durante a realização da prova não será permitido ao candidato, sob pena de ser excluído do 

Concurso Público: 

6.5.1. Comunicar-se com os demais candidatos ou pessoas estranhas ao Concurso Público, bem 

como consultar livros ou apontamentos. 

6.5.2. É vedado ao candidato, durante a realização da provas, ausentar-se da sala sem a 

companhia de um fiscal, ausentar-se da sala de prova levando o cartão-resposta personalizado 

e/ou o Caderno de Questões ou outros materiais não permitidos, sem autorização, comunicação 

com outro candidato, bem como se utilizando de quaisquer dos recursos não permitidos,  tratar 

incorretamente ou agir com descortesia a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas, 

bem como os Coordenadores e seus Auxiliares ou Autoridades presentes. 

6.5.3. Não será permitido ao candidato realizar as provas portando arma(s) de qualquer espécie; 

óculos escuros e artigos de chapelaria, tais como boné, chapéu, viseira, gorro ou similares; 

aparelhos eletrônicos (máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, telefone 

celular, relógio com calculadora, smartphones, tablets, ipods, pen drives, câmera fotográfica, 

aparelho para surdez (exceto quando encaminhado laudo médico na forma do item 3.9 deste 

edital), tocadores MP3 ou similares, gravadores, alarmes de qualquer espécie, fones de ouvido 

ou qualquer transmissor, gravador ou receptor de dados, imagens, vídeos e mensagens, dentre 

outros); dicionário; apostila; material didático; livros; manuais; impressos; anotações; bebidas 

com rótulos, dentre outros. Todos estes materiais e/ou equipamentos deverão ser entregues 

voluntariamente, no momento do ingresso na sala de prova, ao fiscal de sala, que os orientará 

sobre o correto acondicionamento de seus pertences na sala de provas. 

6.5.4. A simples posse, mesmo que desligado de aparelhos eletrônicos, ou de qualquer 

material, objeto ou equipamento não permitido, no local da prova, corredor ou banheiros, 

configura tentativa de fraude e implicarão na exclusão do candidato do Concurso Público, 

sendo atribuída nota zero às provas já realizadas. 

6.5.5. O candidato que tumultuar, interromper ou prejudicar de alguma forma a aplicação da 

prova, será desclassificado do Concurso Público. 

 

6.6. A empresa SC Treinamentos, objetivando garantir a lisura, a autenticidade e a idoneidade do 

Concurso Público poderá solicitar a impressão digital do candidato no cartão resposta (a qual não 
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substituirá a obrigatoriedade do candidato assinar o cartão), submeter os candidatos à revista 

pessoal e ou de seus pertences, inclusive com varredura eletrônica, bem como proceder a qualquer 

momento a sua identificação datiloscópica ou dele fazer imagem fotográfica ou vídeo. 

 

6.7. A empresa SC Treinamentos e a Fundação Municipal do Meio Ambiente de Porto Belo não 

assumem qualquer responsabilidade por acidentes pessoais e ou avaria, perda ou desaparecimento 

dos materiais, objetos, equipamentos, mesmo que tenham sido entregues aos fiscais de sala, 

veículos ou qualquer outro bem trazido pelos candidatos para local de prova ou qualquer tipo de 

dano que vierem a sofrer. 

 

6.8. Todas as despesas decorrentes da obtenção ou entrega de documentos, bem como as de 

transporte e ou alimentação são de inteira responsabilidade dos candidatos, mesmo que a prova 

venha a ser transferida por qualquer motivo. 

 

6.9. Durante a realização da prova escrita objetiva, não serão fornecidas, por qualquer membro da 

equipe de aplicação da mesma e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo 

da prova e/ou critérios de avaliação/classificação. 

 

6.10. Em hipótese alguma haverá segunda chamada, após o horário de início da prova nem a 

realização de prova fora do horário e local marcado para todos os candidatos. 

 

6.11. Os envelopes contendo as provas serão abertos por 3 (três) candidatos, que comprovarão os 

respectivos lacres e assinarão, juntamente com o fiscal, o termo de abertura dos mesmos. 

 

6.12. O candidato receberá, para realizar a prova, um caderno de questões e um cartão-resposta para 

o cargo inscrito, sendo responsável pela conferência dos dados e pela verificação se o caderno de 

questões está completo, sem falhas de impressão e se corresponde ao cargo para o qual se inscreveu. 

6.12.1. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as 

técnicas para chegar à resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, 

EXCETO no CARTÃO-RESPOSTA. 

6.12.2. A ocorrência de qualquer divergência deve ser comunicada imediatamente ao fiscal de 

sala; 

6.12.3. Não serão substituídos os cartões por erro do candidato, tendo em vista sua codificação, 

nem atribuídos pontos às questões não assinaladas ou marcadas com mais de uma alternativa, 

emendadas ou rasuradas, a lápis ou com caneta esferográfica de tinta com cor diversa das 

estabelecidas ou em desacordo com as instruções contidas no caderno de provas e ou cartão 

resposta; 

6.12.4. A correção das provas será feita por meio eletrônico - leitura ótica, sendo o CARTÃO-

RESPOSTA o único documento válido e utilizado para esta correção. Este deve ser preenchido 

com bastante atenção. O candidato é o único responsável pela entrega do mesmo devidamente 

preenchido e assinado. A não entrega do cartão de respostas implicará na automática 

eliminação do candidato do certame. 

6.12.5. Serão considerados sem efeito, os cartões-resposta entregues sem a assinatura do 

candidato.  

 

6.13. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal de sala o cartão-resposta devidamente 

preenchido e assinado. 

6.13.1. Após a realização da prova, o candidato deverá afastar-se imediatamente do local 

sob pena de desclassificação. O candidato que concluiu a prova não poderá comunicar-se 

com os candidatos que ainda não a efetuaram, ficando proibido inclusive de permanecer 
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no pátio da entidade e/ou do local de prova, ou ligar o celular antes de se retirar do local 

de realização da prova. 

6.13.2. Os candidatos que terminarem a prova não poderão utilizar os banheiros que são 

destinados ao uso dos candidatos em prova, o candidato que precisar utilizar o banheiro 

deve, antes de entregar o cartão resposta e sair de sala com seus pertences, solicita ao 

fiscal o acompanhamento até os sanitários disponibilizados. 

 

6.14. No local da prova, os 03 (três) últimos candidatos deverão permanecer até o último candidato 

concluir sua prova, os quais assinarão o termo de encerramento, juntamente com os fiscais 

presentes, e efetuarão a conferência dos cartões-resposta, cujas irregularidades serão apontadas no 

referido termo. 

6.14.2. Os envelopes contendo os cartões-resposta serão entregues, pelos fiscais, ao 

representante da comissão executora do Concurso Público. 

 

6.15. Na hipótese de ocorrer anulação de questões, as mesmas serão consideradas como respondidas 

corretamente por todos os candidatos. 

 

6.16. No caso de troca de gabarito, resultante da análise dos recursos interpostos, a resposta será 

corrigida no gabarito final. 

 

6.17. Será atribuída nota 0,00 (zero) à resposta de questões objetivas: 

6.17.1. Cuja resposta não coincida com o gabarito oficial; 

6.17.2. Que contenha emenda (s) e/ou rasura (s), ainda que legível (eis); 

6.17.3. Contendo mais de uma opção de resposta assinalada; 

6.17.4. Que não estiver assinalada no cartão de respostas; 

6.17.5. Preenchida fora das especificações contidas neste Edital ou nas instruções da prova. 

 

6.18. O correto preenchimento do cartão resposta é de total responsabilidade do candidato, não 

sendo responsabilidade do fiscal de sala alertá-lo das incorreções. 

 

6.19. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada destas provas. 

 

 

7. DAS NOTAS, DO CRITÉRIO DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO 

 

7.1. Para todos os cargos a nota final será: Nota da Prova Objetiva 

 

7.2. São critérios para a Classificação neste Concurso Público: 

a) Ter sido aprovado na Prova Objetiva, conforme especificado neste edital. 

 

7.3. Ocorrendo empate na classificação final, dar-se-á preferência, pela ordem, ao candidato:  

7.3.1. Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completados até o último dia da 

inscrição neste Concurso Público, de acordo com o previsto no parágrafo único do art. 27 da 

Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 e alterações – Estatuto do Idoso; 

Para os demais casos, será: 

7.3.2. Que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos; 

7.3.3. Que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Básicos; 

7.3.4. Que tiver maior idade; 

7.3.5. Os candidatos que pretenderem, em caso de empate na classificação final, o benefício da 

Lei 11.689/2008, deverão entregar ou enviar no endereço da empresa SC Treinamentos, até o 

dia útil subsequente ao último dia de inscrições, original ou cópia autenticada em cartório da 
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certidão e ou declaração e ou atestado ou outros documentos públicos emitidos pelos Tribunais 

de Justiça Estaduais e Regionais Federais do País, relativos ao exercício da função de jurado, 

nos termos do art. 440 do CPP, emitidos a partir de 10 de agosto de 2008. 

7.3.5.1. Os documentos enviados pelo correio, só serão examinados se forem entregues 

até a data determinada no edital, valendo para fins de direito o carimbo ou registro postal 

da correspondência. 

7.3.5.2. No exterior do envelope deverão constar as seguintes informações: 

 

Destinatário: SC Treinamentos 

Rua Benjamin Constant 823, Loja 2 Sala2, Bairro Imigrantes. Timbó – SC 

CEP 89120-000 

Benefício da Lei 11.689/2008 - Desempate 

Remetente/Nome: ______________________________________ 

Município e nº do Edital: _____________________________ 

Cargo:_______________________________________ 

Nº de Inscrição: __________________________ 

 

7.3.6. Sorteio Público. 

7.3.6.1. O sorteio público, a ser divulgado em data, horário e local em edital próprio, será 

realizado com a presença de representantes da comissão do Concurso Público e da 

presença dos candidatos em questão que serão comunicados da sessão. Se os candidatos 

não se fizerem presentes no local, dia e horário marcado para a realização do sorteio 

público, o mesmo acontecerá sem maiores prejuízos, sendo que ao final será lavrada ata 

pela comissão com os resultados do sorteio público. 

 

 

8. DOS RECURSOS 

 

8.1. Serão admitidos os seguintes recursos: 

8.1.1. Impugnação do presente edital; 

8.1.2. Do indeferimento do pedido de inscrição; 

8.1.3. Da formulação das questões e da discordância com o gabarito da prova; 

8.1.4. Da nota da prova objetiva; 

8.1.5. Da classificação provisória. 

 

8.2. A impugnação a este edital poderá ser efetuada por qualquer cidadão, no prazo descrito no 

cronograma deste edital mediante requerimento junto ao Setor de Protocolos da Prefeitura 

Municipal de Porto Belo. 

 

8.3. Os demais recursos deverão ser feitos exclusivamente através do sítio da empresa SC 

TREINAMENTOS – www.scconcursos.com.br da seguinte maneira: 

8.3.1. Acessar a área do candidato no site www.scconcursos.com.br, e realizar login 

identificando-se. 

8.3.2. Na área do candidato em “minhas inscrições” localizar o Concurso Público Edital 

01/2019 de Porto Belo; 

8.3.3. Na coluna “opções” (à direita) deslize o mouse sobre o botão e clique em "Solicitar 

Recurso". 

8.3.4. Digitar o seu recurso ou motivo que gerou o recurso com a devida fundamentação. 

8.3.5. No caso de recursos contra questões da prova objetiva, identificar o número da prova e 

o número da questão (fundamentando sua argumentação e indicando referência bibliográfica). 

http://www.scconcursos.com.br/
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8.3.6. Para cada questão deverá ser enviado um único formulário de recurso. 

8.3.7. Caso necessite anexar arquivos anexe apenas um por recurso. Caso haja mais de um 

arquivo para um único recurso deve-se compacta-los (ZIP) em um único arquivo. Serão 

aceitos arquivos do tipo: jpg,png,gif,jpeg,bmp,doc,docx,xls,xlsx,pdf,txt,zip e rar. 

8.3.8 Clicar em “enviar”. 

 

8.4. Somente serão aceitos, analisados e julgados recursos fundamentados, com argumentação 

lógica e consistente. 

8.4.1. No caso de recursos contra questões ou gabarito(s), deverá ser elaborado um recurso 

para cada questão, sob pena de sua desconsideração, e os mesmos deverão conter indicação 

do número da questão e conter cópia da bibliografia mencionada para ser analisada pelos 

membros da banca examinadora. Simples pedidos de revisão de questões não serão 

analisados. 
 

8.5. A banca examinadora da entidade executora do presente Concurso Público constitui-se em 

última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais. 

 

8.6. A empresa SC Treinamentos não se responsabiliza pelo não recebimento dos recursos, por 

motivo de ordem técnica como congestionamento, caixa de e-mail lotada, antivírus, spam, arquivo 

muito grande (aconselha-se enviar compactado). 

 

8.7. Recursos com teor ofensivo que desrespeite a banca examinadora serão imediatamente 

indeferidos. 

 

8.8. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer coletivamente através de ato publicado no site 

www.scconcursos.com.br, não serão enviadas respostas individuais aos candidatos. 

 

8.9. Após análise dos recursos interpostos ou por constatação e ou correção de erro material, poderá 

haver alteração da nota, pontuação e ou classificação inicialmente obtida pelo candidato, para uma 

nota, pontuação e ou classificação superior ou inferior ou, ainda desclassificação do candidato que 

não obtiver, feitas as correções exigidas, a nota mínima na prova objetiva ou segundo os demais 

critérios previstos neste Edital. 

 

 

9. DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

9.1. Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos, a contar de sua homologação final, 

podendo ser prorrogado uma vez por igual período à critério da Fundação Municipal de Porto Belo. 

 

9.2. Os candidatos aprovados serão admitidos obedecendo-se rigorosamente a ordem de 

classificação obtida e as vagas existentes. 

 

9.3. A aprovação e classificação neste Concurso Público não asseguram ao candidato o direito de 

ingresso imediato e automático no quadro de servidores, sendo que a admissão é de competência da 

Fundação Municipal do Meio Ambiente de Porto Belo, dentro da validade do Concurso Público ou 

de sua prorrogação, observada a ordem de classificação dos candidatos e das demais condições 

estabelecidas neste edital. 

 

9.4. É de responsabilidade do candidato acompanhar a publicação dos atos de convocação e manter 

atualizado seus dados, endereço e telefones de contato. 
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9.5. As providências e atos necessários para a convocação, nomeação e posse dos candidatos 

aprovados/classificados e habilitados são de competência e responsabilidade do Município de Porto 

Belo, através do Departamento de Recursos Humanos. 

 

9.6. Caso o candidato convocado possua outro cargo/emprego, cargo ou função pública, 

acumulável na forma do artigo 37, inciso XVI, alíneas “a”, “b” e “c”, da Constituição Federal, 

deverá apresentar declaração firmada pelo órgão ou entidade pública contratante contemplando o 

horário em que exerce suas funções, para fins de averiguação de compatibilidade de horários.  

 

9.7. Por ocasião da convocação que antecede a contratação, os candidatos classificados deverão 

apresentar documentos originais, acompanhados de uma cópia que comprovem os requisitos para 

provimento e que deram condições de inscrição, estabelecidas neste Edital e nas demais Leis 

Municipais pertinentes.  

 

9.9. A convocação que trata o item anterior será realizada através de Edital de Chamamento 

publicado site Oficial do Município, www.portobelo.sc.gov.br, na aba concursos. O candidato 

deverá apresentar-se ao Departamento de Recursos Humanos do Município de Porto Belo na data 

estabelecida no mesmo.  

9.9.1. A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação do ato do 

provimento. 

 

9.10. Caso haja necessidade, o Departamento de Recursos Humanos do Município de Porto Belo 

poderá solicitar documentos complementares aos candidatos.  

 

9.11. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de documentos, mesmo que verificadas 

posteriormente, acarretarão a nulidade da inscrição, desqualificação e desclassificação do candidato, 

com todas as decorrências, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil e criminal.  

 

9.12. Por ocasião da admissão, o candidato aprovado no Concurso Público fica sujeito ao regime 

empregatício adotado pela Fundação Municipal do Meio Ambiente de Porto Belo e às normas 

regulamentadoras atinentes aos servidores municipais, condicionando-se a investidura à aprovação 

em exame médico admissional a ser realizado por médico do trabalho e às custas do candidato, o 

qual servirá de avaliação de aptidão para o desempenho do cargo/emprego, nos termos deste 

documento.  

 

9.13. O candidato cuja deficiência for considerada incompatível com o desempenho das funções 

será desclassificado no âmbito dos termos deste Edital e das Legislações Municipais pertinentes.  

 

9.14. Caso o candidato admitido para assumir o cargo não preencha os requisitos para a posse, ou 

por qualquer motivo, venha a desistir do mesmo, ou ainda não compareça para a escolha de vaga, 

será convocado o próximo candidato classificado, seguindo a ordem final de classificação para o 

respectivo cargo e o candidato será automaticamente desclassificado do certame. 

 

9.15. O candidato classificado se obriga a manter atualizado seu endereço para correspondência 

perante o Setor de Recursos Humanos – RH da Prefeitura Municipal de Porto Belo, após a 

homologação do resultado final. 

 

 

 

 

http://www.portobelo.sc.gov.br/
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10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

10.1. A lista de inscritos, o gabarito da prova objetiva, a lista de classificados e decisões resultantes 

de recursos e demais atos provenientes deste edital de Concurso Público serão publicados no site 

Oficial do Município de Porto Belo, através da aba Concursos www.portobelo.sc.gov.br e no sítio 

www.scconcursos.com.br. 

 

10.2. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto 

não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada 

em Edital ou aviso a ser publicado, sendo responsabilidade do candidato manter-se informado, 

acompanhando as publicações no site www.scconcursos.com.br. 

 

10.3. Não serão prestadas informações por telefone relativas a número de inscritos por cargo ao 

resultado do Concurso Público e respostas de recursos. Informações que constam no edital não 

serão dadas via telefone, o candidato antes de inscrever-se deve ler atentamente o edital. 

 

10.4. Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização 

das provas. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem 

divulgados na forma descrita neste edital. 

 

10.5. A Fundação Municipal do Meio Ambiente de Porto Belo e a empresa SC Treinamentos não se 

responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas, divulgações e outras publicações referentes 

a este Concurso Público sejam na imprensa ou em outros sítios eletrônicos. 

 

10.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Concurso Público, sendo a Comissão 

Executora competente também para julgar, em decisão irrecorrível e soberana, quaisquer que sejam 

os recursos interpostos pelos candidatos. 

 

10.7. Todas as despesas referentes aos deslocamentos, hospedagem e alimentação dos candidatos 

correrão por sua própria conta, eximindo-se a empresa SCHEILA APARECIDA WEISS – ME (SC 

TREINAMENTOS) e a Fundação Municipal do Meio Ambiente de Porto Belo da responsabilidade 

por essas despesas e outras decorrentes, inclusive no caso de eventual reaplicação de provas. 

 

 

Porto Belo (SC), 08 de julho de 2019. 

 

 

 

Ana Paula Carvalho Silva Bunn  

Presidente Fundação Municipal do Meio Ambiente - FAMAP 

 

 

 

José Olmiro Lemos de Azevedo 

Procurador Ambiental da Função Municipal do Meio Ambiente  - FAMAP 

 

 

 

 

 

 

http://www.portobelo.sc.gov.br/
http://www.scconcursos.com.br/
http://www.scconcursos.com.br/
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ANEXO I 

 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA OBJETIVA 

 

 

OBSERVAÇÃO: As questões de legislação serão formuladas observando suas respectivas 

alterações (quando houver) realizadas até o dia da publicação do presente edital. As questões de 

informática poderão estar relacionadas a qualquer versão dos softwares indicados do ano de 2007 

em diante. O programa de provas menciona apenas os temas/assuntos que podem ser abordados 

ficando a cargo do candidato pesquisar e adquirir material para estudo. 

 

 

CONTEÚDO DE CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA OS CARGOS DE NÍVEL 

ALFABETIZADO 

 

LÍNGUA PORTUGUESA: 

Compreensão de textos – O verbo – Estrutura do período, da oração e da frase – Ortografia, 

acentuação e pontuação – Fonologia – Classes Gramaticais – Formação de Palavras. 

 

MATEMÁTICA: 

Conjuntos numéricos (números naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, complexos) e suas 

operações; Sistemas de Medidas: comprimento, área, volume, capacidade volumétrica, massa, 

ângulo e tempo. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES: 

História e geografia do Brasil e de Santa Catarina. Aspectos econômicos, políticos e sociais do 

Brasil e de Santa Catarina. Atualidades do Brasil e do mundo.  

 

 

CONTEÚDO DE CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

 

LÍNGUA PORTUGUESA: 

Compreensão de textos – Textos não literários de diversos tipos, textos literários de autores 

brasileiros: crônica, conto, novela, romance, poema, teatro. Literatura – A literatura brasileira: das 

origens aos nossos dias. Conhecimento linguístico – Morfossintaxe: o nome e seus determinantes. O 

verbo. As palavras de relação – Estrutura do período, da oração e da frase – Concordância nominal 

e verbal – Regência nominal e verbal – Colocação pronominal – Estrutura do parágrafo – 

Ortografia, acentuação e pontuação. Estilística: Denotação e conotação. Figuras de linguagem: 

figuras de palavras, figuras de sintaxe e figuras de pensamento. 

 

MATEMÁTICA: 

Conjuntos numéricos (números naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, complexos) e suas 

operações; Sistemas de Medidas: comprimento, área, volume, capacidade volumétrica, massa, 

ângulo e tempo; Regra de Três (simples, composta, diretamente proporcional e inversamente 

proporcional), razões e proporções; Estatística: termos de uma pesquisa estatística, Representação e 

Interpretação Gráfica, medidas de tendência central, medidas de dispersão, testes de significância; 

Cálculos algébricos, produtos notáveis, fatoração de expressões algébricas, simplificação de 

expressões algébricas; Equações, Inequações, sistemas polinomiais de 1º e 2º grau; Sequencias e 

Progressões; Matrizes, Determinantes e Sistemas Lineares; Análise Combinatória; - Probabilidade; 
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Matemática Financeira: Juros simples e compostos; Estudo de funções: 1º grau, 2º grau, 

exponencial, logarítmica e trigonométrica; Geometria Plana e Espacial, trigonometria: no triângulo 

retângulo e triângulos quaisquer; Geometria Analítica: ponto, reta, circunferência e cônicas; 

Polinômios e equações polinomiais.  

 

CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES: 

História e geografia do Mundo, do Brasil e de Santa Catarina. Aspectos econômicos, políticos e 

sociais do mundo, do Brasil e de Santa Catarina. Atualidades do Brasil e do mundo. Esportes, 

turismo e lazer. Economia mundial, nacional, estadual e municipal. Aspectos de Ciências, Cultura, 

Cinema, Artes e Tecnologia. 

 

 

CONTEÚDO DE CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA OS CARGOS DE NÍVEL 

SUPERIOR 

 

 

LÍNGUA PORTUGUESA: 

Compreensão de textos – Textos não literários de diversos tipos, textos literários de autores 

brasileiros: crônica, conto, novela, romance, poema, teatro. Literatura – A literatura brasileira: das 

origens aos nossos dias. Conhecimento linguístico – Morfossintaxe: o nome e seus determinantes. O 

verbo. As palavras de relação – Estrutura do período, da oração e da frase – Concordância nominal 

e verbal – Regência nominal e verbal – Colocação pronominal – Estrutura do parágrafo – 

Ortografia, acentuação e pontuação. Estilística: Denotação e conotação. Figuras de linguagem: 

figuras de palavras, figuras de sintaxe e figuras de pensamento. 

 

MATEMÁTICA: 

Conjuntos numéricos (números naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, complexos) e suas 

operações; Sistemas de Medidas: comprimento, área, volume, capacidade volumétrica, massa, 

ângulo e tempo; Regra de Três (simples, composta, diretamente proporcional e inversamente 

proporcional), razões e proporções; Estatística: termos de uma pesquisa estatística, Representação e 

Interpretação Gráfica, medidas de tendência central, medidas de dispersão, testes de significância; 

Cálculos algébricos, produtos notáveis, fatoração de expressões algébricas, simplificação de 

expressões algébricas; Equações, Inequações, sistemas polinomiais de 1º e 2º grau; Sequencias e 

Progressões; Matrizes, Determinantes e Sistemas Lineares; Análise Combinatória; - Probabilidade; 

Matemática Financeira: Juros simples e compostos; Estudo de funções: 1º grau, 2º grau, 

exponencial, logarítmica e trigonométrica; Geometria Plana e Espacial, trigonometria: no triângulo 

retângulo e triângulos quaisquer; Geometria Analítica: ponto, reta, circunferência e cônicas; 

Polinômios e equações polinomiais. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES: 

História e geografia do Mundo, do Brasil e de Santa Catarina. Aspectos econômicos, políticos e 

sociais do mundo, do Brasil e de Santa Catarina. Atualidades do Brasil e do mundo. Esportes, 

turismo e lazer. Economia mundial, nacional, estadual e municipal. Aspectos de Ciências, Cultura, 

Cinema, Artes e Tecnologia. 
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CONTEÚDOS DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS POR CARGO: 

 

 

 

ANALISTA AMBIENTAL I - GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 

Ecologia: funcionamento dos ecossistemas, nicho ecológico, dinâmica de populações; ecologia de 

comunidades; Poluição ambiental; Biogeografia; Agroecologia; Noções de química geral; biologia 

geral e hidrologia; Limnologia; Técnicas de Laboratório: higiene, organização e segurança em 

laboratório; Conhecimentos de aparelhos, instrumentos e utensílios para análises; Análises 

bacteriológicas e parasitológicas de água, esgoto e lodo ativado; Processos de Tratamento de Água 

e de esgotos; Parâmetros físico-químicos de água e de esgotos, tais como: cor, pH, turbidez e 

alcalinidade DBO, DQO, OD; Gestão e manejo dos recursos ambientais; Conhecimento de 

epidemiologia de veiculação hídrica; Noções relativas às normas ISO 9001/2008 e 14001. 

Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais. Dos Princípios 

Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização 

do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 75.  

Resolução do CONAMA nº 001/86 (EIA/RIMA). Resolução CONAMA 357/05 (Controle de Água 

Bruta). Portaria 518/04 (Controle da Qualidade da Água Tratada). Lei Federal nº 12.305/2010 

(Política Nacional de Resíduos Sólidos). Lei Federal nº 12.651/2012 (Dispõe sobre a proteção da 

vegetação nativa). Lei Federal N° 9985/2000 (SNUC).  Lei Federal N° 11.428/2006 (Lei da Mata 

Atlântica). Lei Federal N° 9433/1997 (Política Nacional Recursos Hídricos).  Lei Federal N° 

9.605/1998 (Crimes Ambientais).  Lei Federal N° 6938/1981 (Política Nacional do Meio 

Ambiente). Lei Federal N° 6766/1979 (Parcelamento do Solo Urbano).   Decreto Federal N°. 

6514/2008 (Infrações e sanções administrativas). Lei Complementar n° 140/2011 (Cooperação entre 

União, Estados e Municípios nas ações administrativas decorrentes do exercício de proteção do 

meio ambiente, etc). Lei Estadual N°. 14.675/2009 (Código Estadual do Meio Ambiente e suas 

alterações). Resolução do CONSEMA/SC N° 98/2017 e suas alterações, se houver. Resolução do 

CONSEMA/SC N° 99/2017 e suas alterações, se houver. Lei Orgânica do Município. Noções de 

Informática Básica: Windows, Word, Excel e Navegadores de Internet do ano de 2007 em diante.  

 

ANALISTA AMBIENTAL II - GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA AMBIENTAL E 

ANALISTA AMBIENTAL VII - GRADUAÇÃO SUPERIOR NA ÁREA AMBIENTAL 

Economia dos Recursos Naturais; Saúde Pública e a Questão Ambiental; Educação Ambiental, 

Ecologia e Reflorestamento; Microbiologia Ambiental; Geociência, Energia e Ambiente; Estudos 

de Impactos Ambientais; Uso e Ocupação do Solo Urbano; Sistemas de Gestão Ambiental; 

Auditoria e Certificação Ambiental. Noções de Ecologia e Poluição Ambiental: Tipos de Poluição; 

Conceitos de Unidades de Conservação: Área de Proteção Permanente (APP); Área de reserva legal 

– ARL; Diagnóstico Ambiental.  Medidas de Proteção e Controle da Qualidade Ambiental:  Plano 

de Recuperação de área degradada; Vigilância Sanitária e Ambiental; Gerenciamento de Bacias 

Hidrográficas. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais. 

Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. 

Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - 

Art. 44 a 75. Lei Federal nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos). Lei Federal nº 

12.651/2012 (Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa). Resolução do CONAMA nº 001/86 

(EIA/RIMA). Resolução CONAMA 357/05 (Controle de Água Bruta). Lei Federal N° 9433/1997 

(Política Nacional Recursos Hídricos).  Lei Federal N° 9.605/1998 (Crimes Ambientais).  Lei 

Federal N° 6938/1981 (Política Nacional do Meio Ambiente). Lei Federal N° 6766/1979 

(Parcelamento do Solo Urbano). Decreto Federal N°. 6514/2008 (Infrações e sanções 

administrativas). Lei Complementar n° 140/2011 (Cooperação entre União, Estados e Municípios 

nas ações administrativas decorrentes do exercício de proteção do meio ambiente, etc). Lei Estadual 

N°. 14.675/2009 (Código Estadual do Meio Ambiente e suas alterações). Resolução do 
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CONSEMA/SC N° 98/2017 e suas alterações, se houver. Resolução do CONSEMA/SC N° 99/2017 

e suas alterações, se houver. Lei Orgânica do Município. Noções de Informática Básica: Windows, 

Word, Excel e Navegadores de Internet do ano de 2007 em diante. 

 

ANALISTA AMBIENTAL III - GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA SANITÁRIA 

Saneamento Ambiental: ciclo hidrológico, recursos hídricos naturais, captação e abastecimento de 

águas, reserva de água: poço, cisternas e reservatórios, tratamento da água: fervura, desinfecção e 

filtração, distribuição de água, excretas, decomposição, destino, lagoas de estabilização:  emprego, 

funcionamento, localização e dimensionamento, resíduos sólidos: classificação, características, 

coleta, acondicionamento, transporte e destinação final.  Hidrologia.  Hidráulica Geral. Instalações 

Hidráulico-Prediais. Hidrometria. Sistemas de Abastecimento de Água. Sistemas de Esgotamento 

Sanitário. Conhecimento do sistema internacional de unidades e conversões de unidades. Noções de 

Topografia; Planejamento e Elaboração de Estudos, Cálculos e Projetos. Execução/Fiscalização de 

Obras e Serviços Técnicos Associados ao Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário. Noções 

de Geoprocessamento. Parâmetros Legais de Qualidade de Água, Lançamento de Efluentes, Corpos 

Receptores e Legislação Regulatória.  Técnicas e Processos de Tratamento de Água e Esgotos.  

Noções de Gerenciamento Integrado de Recursos Hídricos e Qualidade Ambiental. Conceitos de 

Qualidade da Água e Tratamento de Efluentes. Operação de Sistemas de Água e Esgotamento 

Sanitário. Conhecimento da legislação ambiental aplicada ao tratamento de águas e esgoto. Lei 

Federal N° 6938/1981 (Política Nacional do Meio Ambiente). Lei 11445/2007 - Política Nacional 

de Saneamento Básico. Resoluções CONAMA 357/2005 e 430/2011; Anexo XX da Portaria de 

Consolidação MS-GM nº 5 de 28 de setembro de 2017; Decreto 5440/2005 – Controle da qualidade 

da água. Resolução do CONAMA nº 001/86 (EIA/RIMA). Lei Federal N° 9.605/1998 (Crimes 

Ambientais).  Decreto Federal N°. 6514/2008 (Infrações e sanções administrativas). Lei 

Complementar n° 140/2011 (Cooperação entre União, Estados e Municípios nas ações 

administrativas decorrentes do exercício de proteção do meio ambiente, etc). Lei Estadual N°. 

14.675/2009 (Código Estadual do Meio Ambiente e suas alterações). Resolução do CONSEMA/SC 

N° 98/2017 e suas alterações, se houver. Resolução do CONSEMA/SC N° 99/2017 e suas 

alterações, se houver. Lei Orgânica do Município. Noções de Informática Básica: Windows, Word, 

Excel e Navegadores de Internet do ano de 2007 em diante. 

 

ANALISTA AMBIENTAL V - GRADUAÇÃO SUPERIOR EM OCEANOGRAFIA 

Características físicas, químicas, geológicas e biológicas dos oceanos e processos associados 

incluindo os seguintes tópicos: origem dos oceanos; história da oceanografia; estrutura da Terra e 

tectônica de placas; caracterização das bacias oceânicas; tipos de sedimentos, suas origens e 

processos de sedimentação marinha; composição química da água do mar e seus processos de 

variação no tempo e espaço; circulação atmosférica e oceânica; tipos, formação e efeitos de ondas e 

marés; fluxo de energia nos oceanos; processo de produção primária; fatores limitantes á vida 

marinha, compartimentos espaciais e biológicos dos oceanos; caracterização de organismos e 

comunidades bentônicas e pelágicas marinhas; poluição e outros tipos de impactos antrópicos nos 

oceanos. Planejamento, instrumentação e consolidação de informações de embarques científicos na 

área de oceanografia. Noções de meteorologia marítima. Noções de segurança, sobrevivência no 

mar e navegação incluindo instrumentação pertinente e sua operação. Procedimentos de coleta, 

instrumentação e processamento básico de dados em trabalhos de campo na área de Oceanografia 

Física. Procedimentos de coleta, instrumentação e processamento básico de dados em trabalhos de 

campo na área de Oceanografia Química. Procedimentos de coleta, instrumentação e processamento 

básico de dados em trabalhos de campo na área de Oceanografia Geológica. Procedimentos de 

coleta, instrumentação e processamento básico de dados em trabalhos de campo na área de 

Oceanografia Biológica, incluindo recursos vivos. Resolução do CONAMA nº 001/86 (EIA/RIMA)   

Lei Federal N° 9.605/1998 (Crimes Ambientais). Decreto Federal N°. 6514/2008 (Infrações e 

sanções administrativas). Decreto nº 5.377/2005 que aprova a Política Nacional para os Recursos do 
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Mar - PNRM. Lei n 7.661/1988 que institui o Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro e dá 

outras providências. Resolução do Conama 357/2005. Lei Complementar n° 140/2011 (Cooperação 

entre União, Estados e Municípios nas ações administrativas decorrentes do exercício de proteção 

do meio ambiente, etc). Lei Estadual N°. 14.675/2009 (Código Estadual do Meio Ambiente e suas 

alterações). Resolução do CONSEMA/SC N° 98/2017 e suas alterações, se houver. Resolução do 

CONSEMA/SC N° 99/2017 e suas alterações, se houver. Lei Orgânica do Município. Noções de 

Informática Básica: Windows, Word, Excel e Navegadores de Internet do ano de 2007 em diante. 

 

ANALISTA AMBIENTAL VI - GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA FLORESTAL 

Gestão ambiental. Estudo de Impacto Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental (EIA/RIMA) e 

Planos de Controle Ambiental (PCAs). Zoneamento Ecológico‐Econômico. Base conceitual sobre 

desenvolvimento sustentável. Degradação e Poluição Ambiental. Responsabilidade por dano ao 

meio ambiente. Ecologia Florestal. Recuperação de Áreas Degradadas com espécies nativas. 

Mecanização e Exploração Florestal: equipamentos de exploração florestal, exploração de baixo 

impacto, planejamento da exploração, estradas e ramais de exploração, pátio de estocagem, 

elaboração de projetos técnicos de exploração florestal. Proteção florestal: incêndios–causas, efeitos 

e prevenção; combate a incêndios florestais, técnicas de conservação do solo, manejo em solos de 

várzea e terra firme para fins conservacionistas, erosão, práticas conservacionistas. Inventário 

Florestal. Manejo Florestal. Implantação, condução e manejo de povoamentos florestais: viveiros 

florestais; preparo da Área e plantio, espaçamento, adubação, desbaste, limpeza, desrama. 

Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais. Dos Princípios 

Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização 

do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 75. Lei 

Federal nº 12.651/2012 (Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa). Resolução do CONAMA nº 

001/86 (EIA/RIMA). Lei Federal N° 9985/2000 (SNUC).  Lei Federal N° 11.428/2006 (Lei da 

Mata Atlântica). Lei Federal N° 9.605/1998 (Crimes Ambientais).  Lei Federal N° 6938/1981 

(Política Nacional do Meio Ambiente). Decreto Federal N°. 6514/2008 (Infrações e sanções 

administrativas). Lei Complementar n° 140/2011 (Cooperação entre União, Estados e Municípios 

nas ações administrativas decorrentes do exercício de proteção do meio ambiente, etc). Lei Estadual 

N°. 14.675/2009 (Código Estadual do Meio Ambiente e suas alterações). Resolução do 

CONSEMA/SC N° 98/2017 e suas alterações, se houver. Resolução do CONSEMA/SC N° 99/2017 

e suas alterações, se houver. Lei Orgânica do Município. Noções de Informática Básica: Windows, 

Word, Excel e Navegadores de Internet produzidos de 2007 em diante. 

 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO  

Princípios de Direito Administrativo. Poderes Administrativos: poder vinculado e poder 

discricionário, poder hierárquico, poder disciplinar, poder   regulamentar, poder de polícia. Atos 

Administrativos: conceito e requisitos; classificação; espécies; extinção, revogação, invalidação e 

convalidação do ato administrativo. Mérito do ato administrativo.  Discricionariedade.  Teoria dos 

motivos determinantes. Contratos Administrativos:   aspectos gerais e especiais, abrangendo a 

formalização, execução, inexecução, revisão e rescisão; Controle da Administração: controle 

administrativo, legislativo e judiciário da administração; Técnicas de redação oficial conforme 

Manual de Redação Oficial da Presidência da República. Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 

de 2000 e alterações. Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na 

gestão fiscal. Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 e alterações. Estatui Normas Gerais de Direito 

Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos 

Municípios e do Distrito Federal. Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 e alterações. Código 

Tributário Nacional. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas 

Constitucionais. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias 

Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da 

Organização dos Poderes - Art. 44 a 75. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações. Lei de 
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Improbidade Administrativa. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações. Institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública. Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações. 

Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do Art. 37, inciso 

XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e 

serviços comuns. Decreto-lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940. Código Penal. Dos Crimes 

contra a Administração Pública. Artigos 312 a 359-H. Lei Orgânica do Município. Noções de 

Informática Básica: Windows, Word, Excel e Navegadores de Internet do ano de 2007 em diante. 

 

MÉDICO VETERINÁRIO  

Vigilância Sanitária. Epidemiologia Geral. Vigilância Epidemiológica. Vigilância Ambiental. 

Zoonoses e Saúde pública. Higiene e proteção dos alimentos: cuidados higiênicos - sanitários na 

obtenção e beneficiamento de produto de origem animal, flora microbiana patogênica e alterações. 

Legislação (Federal e Estadual) no julgamento tecnológico e sanitário: Classificação e 

funcionamento dos estabelecimentos. Fisiologia Veterinária - Funções vegetativas: sangue e 

coagulação; circulação sanguínea, respiração. Funções de relação: sistema nervoso central e sistema 

nervoso autônomo. Microbiologia Veterinária - Morfologia, citologia, fisiologia, genética e 

ecologia geral de bactérias, fungos e vírus. Parasitologia Veterinária - Relações entre os seres vivos. 

Âmbito da parasitologia. Conceitos empregados em parasitologia. Adaptação e ação dos parasitas. 

Origem do parasitismo. Fundamentos teóricos de Bem-Estar Animal e de Bioética. Diretrizes gerais 

para a Erradicação e a Prevenção da Febre Aftosa. Zoonoses: Brucelose, Febre Amarela, Febre 

Maculosa, Gripe Aviária, Larva Migrans, Leishmaniose, Leptospirose, Raiva, Toxoplasmose e 

Tuberculose (agente, espécies acometidas, sintomas nos seres humanos, sinais clínicos nos animais, 

formas de transmissão, diagnóstico, notificação). Doenças infecciosas e parasitárias: aspectos 

clínicos, de vigilância epidemiológica e de controle (doenças de interesse para a Saúde Pública). 

Produtos veterinários: medidas e orientações para o uso responsável (antimicrobianos, endectocidas 

e inseticidas para grandes e pequenos animais). Higiene veterinária e inspeção sanitária de produtos 

de origem animal: condições de transporte, abate sanitário, tecnologia, processamento, inspeção, 

fiscalização e comercialização. As boas práticas de fabricação e o sistema APPCC na produção de 

alimentos. Vigilância Sanitária no comércio de alimentos de origem animal: doenças transmitidas 

por alimentos de origem animal, controle físico-químico e microbiológico de alimentos de origem 

animal, fiscalização. Doenças de notificação obrigatória no MAPA. Bioclimatologia animal. 

Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais. Dos Princípios 

Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização 

do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 75. Lei 

nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações. Lei de Improbidade Administrativa. Decreto Federal 

nº 9.013, de 29 de março de 2017 (Regulamenta a Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, e a Lei 

nº 7.889, de 23 de novembro de 1989, que dispõem sobre a inspeção industrial e sanitária de 

produtos de origem animal). Lei Federal nº 5.517, de 23 de outubro de 1968 (Dispõe sobre o 

exercício da profissão de médico-veterinário e cria os Conselhos Federal e Regionais de Medicina 

Veterinária). Resolução Normativa nº 13, do Conselho Nacional de Controle de Experimentação 

Animal. Resoluções CFMV nº 879, 923, 1004 e 1138. Lei Federal nº 12.188, de 11 de janeiro de 

2010 (Institui a Política Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural para a Agricultura 

Familiar e Reforma Agrária - PNATER e o Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão 

Rural na Agricultura Familiar e na Reforma Agrária – PRONATER). Lei Orgânica do Município. 

Noções de Informática Básica: Windows, Word, Excel e Navegadores de Internet do ano de 2007 

em diante. 

 

MOTORISTA  

Direção defensiva. Primeiros socorros. Legislação e sinalização de trânsito: Código de Trânsito 

Brasileiro, seus anexos e atualizações. Decretos e demais normas e resoluções do COTRAN. Cargas 

perigosas. Placas de sinalização. Equipamentos obrigatórios. Manutenção e reparos no veículo. 
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Noções básicas de mecânica de automóveis. Avarias, sistema de aquecimento, freios, combustão, 

eletricidade. Controle quilometragem/combustíveis/ lubrificantes. Conservação e limpeza do 

veículo. Condições adversas. Segurança. Instrumentos e controle. Procedimento de operações. 

Verificações diárias. Manutenção periódica. Ajustes. Diagnóstico de falhas. Engrenagens. 

Simbologia. Ética profissional. Regras de comportamento no ambiente de trabalho. Regras de 

hierarquias no serviço público. Regras de comportamento profissional para o trato diário com o 

público interno e externo e colegas de trabalho. Constituição da República Federativa do Brasil. 

Com as Emendas Constitucionais. Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Lei Orgânica do Município.  

 

SERVENTE  

Conservação dos instrumentos de trabalho. Noções de limpeza e higiene; Limpeza de pisos, tapetes, 

móveis e objetos diversos; Limpeza de paredes, tetos, portas, rodapés, luminárias, vidraças e 

persianas; Limpeza de ralos, caixa de gordura, vasos e pias; Uso e cuidado com materiais de 

limpeza e higiene, detergente, desinfetante e defensivo; Limpeza de ruas e coleta de lixo; Produtos 

apropriados para limpeza de: pisos, paredes, vasos sanitários, azulejos, etc; Noções de 

microbiologia: contaminação, desinfecção, micróbios. Higiene ambiental (instalações/equipamentos 

e utensílios). Saúde do trabalhador (higiene e saúde de manipuladores). Combate às pragas e vetores 

urbanos. Higienização de legumes, verduras, frutas, carnes, peixes, aves e ovos. Doenças 

transmitidas por alimentos. Boas práticas de manipulação e controle na produção de alimentos. 

Etapas da produção de refeições: recepção e armazenamento de gêneros alimentícios, pré-preparo, 

preparo e distribuição. Noções básicas de conservação, manutenção, cozimento, armazenamento e 

reposição dos alimentos. Adequação da alimentação do escolar e do adolescente. Pirâmide de 

alimentos. Controle de estoque e técnicas de armazenamento de gêneros alimentícios. Manuseio e 

conservação de equipamentos e utensílios. Higiene dos alimentos, ambiental, dos utensílios e 

equipamentos. Prevenção de acidentes. Noções básicas de relações humanas no trabalho. Noções 

básicas de segurança e higiene do trabalho e uso de Equipamentos de Proteção - EPI inerente às 

atividades a serem desenvolvidas. Ética profissional. Regras de comportamento no ambiente de 

trabalho. Regras de hierarquias no serviço público. Regras de comportamento profissional para o 

trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho. Constituição da República 

Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais. Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. 

Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Lei Orgânica do Município. Conhecimentos 

inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. 

 

VIGIA 

Princípios fundamentais para o bom atendimento. Relações humanas no trabalho. Conhecimentos 

básicos inerentes à área de atuação, especificamente sobre serviços de vigia e de vigilância 

(desarmada) de bens públicos móveis e imóveis, sejam patrimoniais ou de domínio público; 

conhecimentos acerca das formas de comunicação dos atos de depredação do patrimônio público, 

inclusive do patrimônio, histórico e cultural e das formas de comunicação das tentativas de 

arrombamento de portas, janelas, guaritas, outros e outros acessos aos prédios públicos municipais; 

conhecimentos sobre equipamentos necessários ao exercício das atribuições do cargo, bem como 

sua manutenção e conservação; conhecimento das responsabilidades e deveres dos servidores 

públicos municipais; conhecimentos sobre o relacionamento com os demais servidores da 

Administração Municipal com  as  autoridades, dirigentes  superiores, servidores municipais, com 

outras autoridades  municipais,  com  os munícipes;  conhecimentos  acerca  das  responsabilidades 

relacionadas com o exercício das atribuições do cargo; outros conhecimentos para a execução das 

atividades pertinentes às características e à especificidade do cargo. Noções de combate ao 

incêndio. Conservação dos instrumentos de trabalho. Noções de limpeza e higiene; Limpeza de 

pisos, tapetes, móveis e objetos diversos; Limpeza de paredes, tetos, portas, rodapés, luminárias, 

vidraças e persianas; Limpeza de ralos, caixa de gordura, vasos e pias; Vigilância de patrimônio; 
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Prevenção de acidentes; Noções de segurança no trabalho; Noções de primeiros socorros. 

Destinação do lixo, reciclagem. Cuidados que devemos ter com o meio ambiente. Aquecimento 

global. Atmosfera. Poluição. Saneamento básico. Equipamentos de Proteção Individual. 

Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais. Dos Princípios 

Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Lei Orgânica do 

Município. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. 
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ANEXO II 

 

 

REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS 

 

 

Eu _____________________________________________, portador do documento de  

identidade nº ____________________, inscrito no CPF n.º___________________ residente e 

domiciliado a Rua __________________________________, nº _______, Bairro  

______________________, Cidade __________________, Estado ______________, CEP: 

_______________ , inscrito no Concurso Público nº __________ da Fundação Municipal do Meio 

Ambiente de Porto Belo_____________________, inscrição  número _______________,  para o 

cargo de  ________________________________requer  a  Vossa Senhoria: 

 

I – (    ) Prova com ampliação do tamanho da fonte:  

Fonte _________________ Nº da Fonte ________ 

 

II – (    ) Sala de Amamentação: 

Nome do acompanhante: ____________________________________ 

 

III – (    ) Intérprete de Libras. 

 

IV – (    ) Outra necessidade: 

Especificar: 

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________ 

 

Nestes Termos. 

Pede Deferimento. 

 

 

Data:____/____/____. 

 

 

 

_________________________________________ 

(assinatura do candidato) 
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ANEXO III 

 

 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS  

 

 

ANALISTA AMBIENTAL I 

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA: Graduação em Ciências Biológicas com registro no respectivo 

Conselho Profissional. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: desenvolver, planejar, executar e implementar: programas ambientais, 

projetos, processos, sistemas, produtos e serviços. Atuando técnica e administrativamente de modo 

a melhorar, proteger e recuperar o Meio Ambiente atendendo as necessidades do Município de 

Porto Belo - SC, contribuindo para a governabilidade e sustentabilidade da administração pública 

no âmbito da gestão ambiental. 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

- Mapear conhecimentos relacionados à missão, negócio e estratégias de governo municipal, 

mediante a realização de estudos e pesquisas buscando o conhecimento nas áreas de Gestão 

ambiental, monitoramento, preservação e recuperação dos recursos naturais do Município; 

- Coordenar e monitorar a defesa da qualidade ambiental do Município. 

- Adotar medidas necessárias à preservação, conservação e melhoria dos recursos ambientais, 

sugerindo a criação de áreas especialmente protegidas a promovendo a criação e monitoramento de 

Unidades de Conservação Ambiental. 

- Promover pesquisas e estudos técnicos no âmbito da proteção ambiental, concorrendo para o 

desenvolvimento da tecnologia nacional. 

- Analisar processos e emitir pareceres fundamentados técnico e legalmente com fins de orientar 

decisões. 

- Elaborar pareceres e relatórios técnicos, planos, projetos e outros que se exija a aplicação de 

conhecimentos inerentes à sua área de especialização técnica. 

- Acompanhar os trabalhos técnicos na área ambiental. 

- Planejar, organização, dirigir, orientar e controlar sistemas, programas e projetos que envolvam 

todas as atividades de meio ambiente e de interesse do Município. 

- Desenvolver estudos, pesquisa, análise e interpretação da legislação ambiental. 

- Atuar na qualidade de instrutor de treinamento e outros eventos de igual natureza, mediante 

participação prévia em processo de qualificação e autorização superior. 

- Exercer outras atividades compatíveis com sua formação ou previstas em lei ou regulamento e 

outros por determinação de superiores hierárquicos. 

- Monitorar e fiscalizar as atividades potencialmente poluidoras ou de degradação ambiental. 

- Estabelecer, juntamente com a equipe, programas a serem implementados. 

- Analisar, elaborar, organizar e acompanhar planos e ou projetos de conservação, manejo e 

sustentabilidade da biodiversidade e dos ecossistemas. 

- Analisar, elaborar, organizar e acompanhar planos e ou projetos de Gestão ambiental, ecoturismo. 

- Analisar, elaborar, organizar e acompanhar estudos ambientais (EIA/RIMA, PRAD, RAD, PTRF, 

etc). 

- Analisar, elaborar, organizar e acompanhar estudos e inventários das espécies animais, vegetais e 

microbianas. 

- Analisar, elaborar, organizar e acompanhar projetos de gestão de bacias hidrográficas. 

- Analisar, elaborar, organizar e acompanhar projetos de gestão de efluentes e resíduos. 

- Analisar, elaborar, organizar e acompanhar projetos de gestão de museus, jardins botânicos e 

zoológicos. 
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- Analisar, elaborar, organizar e acompanhar projetos de gestão de parques, reservas e outras 

Unidades de Conservação. 

- Analisar, elaborar, organizar e acompanhar projetos de jardinagem e paisagismo. 

- Analisar, elaborar, organizar e acompanhar projetos de Licenciamento e controle ambiental. 

- Analisar, elaborar, organizar e acompanhar projetos de recuperação e restauração de ambientes 

degradados. 

- Analisar, elaborar, organizar e acompanhar projetos de tratamento, controle e monitoramento 

biológico da qualidade do ar, água e solo. 

- Fornecer dados estatísticos e apresentar relatórios de suas atividades; 

- Participar e colaborar com a realização programas educativos, ministrando cursos e palestras. 

- Participar e colaborar no desenvolvimento de programas educativos que concorram para melhorar 

a compreensão social dos programas ambientais. 

 

ANALISTA AMBIENTAL II 

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA: Graduação em Engenharia Ambiental com registro no 

respectivo Conselho Profissional. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: desenvolver, planejar, executar e implementar: programas ambientais, 

projetos, processos, sistemas, produtos e serviços. Atuando técnica e administrativamente de modo 

a melhorar, proteger e recuperar o Meio Ambiente atendendo as necessidades do Município de 

Porto Belo - SC, contribuindo para a governabilidade e sustentabilidade da administração pública 

no âmbito da gestão ambiental. 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

- Mapear conhecimentos relacionados à missão, negócio e estratégias de governo municipal, 

mediante a realização de estudos e pesquisas buscando o conhecimento nas áreas de Gestão 

ambiental, monitoramento, preservação e recuperação dos recursos naturais do Município; 

- Coordenar e monitorar a defesa da qualidade ambiental do Município. 

- Adotar medidas necessárias à preservação, conservação e melhoria dos recursos ambientais, 

sugerindo a criação de áreas especialmente protegidas a promovendo a criação e monitoramento de 

Unidades de Conservação Ambiental. 

- Promover pesquisas e estudos técnicos no âmbito da proteção ambiental, concorrendo para o 

desenvolvimento da tecnologia nacional. 

- Analisar processos e emitir pareceres fundamentados técnico e legalmente com fins de orientar 

decisões. 

- Elaborar pareceres e relatórios técnicos, planos, projetos e outros que se exija a aplicação de 

conhecimentos inerentes à sua área de especialização técnica. 

- Acompanhar os trabalhos técnicos na área ambiental. 

- Planejar, organização, dirigir, orientar e controlar sistemas, programas e projetos que envolvam 

todas as atividades de meio ambiente e de interesse do Município. 

- Desenvolver estudos, pesquisa, análise e interpretação da legislação ambiental. 

- Atuar na qualidade de instrutor de treinamento e outros eventos de igual natureza, mediante 

participação prévia em processo de qualificação e autorização superior. 

- Exercer outras atividades compatíveis com sua formação ou previstas em lei ou regulamento e 

outros por determinação de superiores hierárquicos. 

- Monitorar e fiscalizar as atividades potencialmente poluidoras ou de degradação ambiental. 

- Estabelecer, juntamente com a equipe, programas a serem implementados. 

- Analisar, elaborar, organizar, gerenciar e acompanhar projetos que envolvam quais quer das 

seguintes atividades: Abastecimento de água, Análise de riscos, ambientais, Análise de ciclo de 

vida, Auditorias e diagnósticos ambientais, Avaliação de impactos ambientais, Construção 

sustentável, Controle de qualidade ambiental - sistemas de monitoramento e vigilância, Drenagem 

pluvial, Economia ambiental, Educação ambiental, Energia e alterações globais, Geotecnia 

ambiental, Geoprocessamento e Sensoriamento Remoto, Gestão ambiental, Gestão de recursos 
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hídricos, Gestão de recursos naturais, biodiversidade e conservação da natureza (meio urbano e 

rural), Gerenciamento de resíduos sólidos, Hidráulica, Hidrologia e hidrogeologia, Indústria da água 

e dos resíduos, Licenciamento ambiental, Modelagem ambiental, Operação, anutenção e 

reabilitação de infraestruturas, Ordenamento do território (uso do solo), Poluição da água, poluição 

do ar, poluição do solo (avaliação, modelagem, prevenção e controle), Remediação de áreas 

degradadas, Regulamentação e normalização ambiental, Relatório de Impacto Ambiental - RIMA, 

Saneamento ambiental, Saúde ambiental, Sistemas de informação ambiental, Tecnologia/Produção 

limpa, Tratamento de águas residuárias e de abastecimento; 

- Fornecer dados estatísticos e apresentar relatórios de suas atividades; 

- Participar e colaborar com a realização programas educativos, ministrando cursos e palestras. 

- Participar e colaborar no desenvolvimento de programas educativos que concorram para melhorar 

a compreensão social dos programas ambientais. 

 

ANALISTA AMBIENTAL III 

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA: Graduação em Engenharia Sanitária com registro no respectivo 

Conselho Profissional. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: desenvolver, planejar, executar e implementar: programas ambientais, 

projetos, processos, sistemas, produtos e serviços. Atuando técnica e administrativamente de modo 

a melhorar, proteger e recuperar o Meio Ambiente atendendo as necessidades do Município de 

Porto Belo - SC, contribuindo para a governabilidade e sustentabilidade da administração pública 

no âmbito da gestão ambiental. 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

- Mapear conhecimentos relacionados à missão, negócio e estratégias de governo municipal, 

mediante a realização de estudos e pesquisas buscando o conhecimento nas áreas de Gestão 

ambiental, monitoramento, preservação e recuperação dos recursos naturais do Município; 

- Coordenar e monitorar a defesa da qualidade ambiental do Município. 

- Adotar medidas necessárias à preservação, conservação e melhoria dos recursos ambientais, 

sugerindo a criação de áreas especialmente protegidas a promovendo a criação e monitoramento de 

Unidades de Conservação Ambiental. 

- Promover pesquisas e estudos técnicos no âmbito da proteção ambiental, concorrendo para o 

desenvolvimento da tecnologia nacional. 

- Analisar processos e emitir pareceres fundamentados técnico e legalmente com fins de orientar 

decisões. 

- Elaborar pareceres e relatórios técnicos, planos, projetos e outros que se exija a aplicação de 

conhecimentos inerentes à sua área de especialização técnica. 

- Acompanhar os trabalhos técnicos na área ambiental. 

- Planejar, organização, dirigir, orientar e controlar sistemas, programas e projetos que envolvam 

todas as atividades de meio ambiente e de interesse do Município. 

- Desenvolver estudos, pesquisa, análise e interpretação da legislação ambiental. 

- Atuar na qualidade de instrutor de treinamento e outros eventos de igual natureza, mediante 

participação prévia em processo de qualificação e autorização superior. 

- Exercer outras atividades compatíveis com sua formação ou previstas em lei ou regulamento e 

outros por determinação de superiores hierárquicos. 

- Monitorar e fiscalizar as atividades potencialmente poluidoras ou de degradação ambiental. 

- Estabelecer, juntamente com a equipe, programas a serem implementados. 

- Analisar projetos de saneamento ambiental, analisar e monitorar atividades de aterro sanitário. 

- Analisar projetos hidro-sanitários, bem como as demais atividades. 

- Coletar e analisar dados sócio-sanitários da comunidade, através de inquéritos, entrevistas e outras 

técnicas apropriadas. 

- Propor soluções para problemas sócio-sanitários da instituição. 

- Fornecer dados estatísticos e apresentar relatórios de suas atividades; 
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- Participar e colaborar com a realização programas educativos, ministrando cursos e palestras. 

- Participar e colaborar no desenvolvimento de programas educativos que concorram para melhorar 

a compreensão social dos programas ambientais. 

 

ANALISTA AMBIENTAL V 

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA: Graduação Superior em Oceanografia, com registro no 

Conselho Profissional. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: desenvolver, planejar, executar e implementar: programas ambientais, 

projetos, processos, sistemas, produtos e serviços. Atuando técnica e administrativamente de modo 

a melhorar, proteger e recuperar o Meio Ambiente atendendo as necessidades do Município de 

Porto Belo - SC, contribuindo para a governabilidade e sustentabilidade da administração pública 

no âmbito da gestão ambiental. 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

- Mapear conhecimentos relacionados à missão, negócio e estratégias de governo municipal, 

mediante a realização de estudos e pesquisas buscando o conhecimento nas áreas de Gestão 

ambiental, monitoramento, preservação e recuperação dos recursos naturais do Município; 

- Coordenar e monitorar a defesa da qualidade ambiental do Município. 

- Adotar medidas necessárias à preservação, conservação e melhoria dos recursos ambientais, 

sugerindo a criação de áreas especialmente protegidas a promovendo a criação e monitoramento de 

Unidades de Conservação Ambiental. 

- Promover pesquisas e estudos técnicos no âmbito da proteção ambiental, concorrendo para o 

desenvolvimento da tecnologia nacional. 

- Analisar processos e emitir pareceres fundamentados técnico e legalmente com fins de orientar 

decisões. 

- Elaborar pareceres e relatórios técnicos, planos, projetos e outros que se exija a aplicação de 

conhecimentos inerentes à sua área de especialização técnica. 

- Acompanhar os trabalhos técnicos na área ambiental. 

- Planejar, organização, dirigir, orientar e controlar sistemas, programas e projetos que envolvam 

todas as atividades de meio ambiente e de interesse do Município. 

- Desenvolver estudos, pesquisa, análise e interpretação da legislação ambiental. 

- Atuar na qualidade de instrutor de treinamento e outros eventos de igual natureza, mediante 

participação prévia em processo de qualificação e autorização superior. 

- Exercer outras atividades compatíveis com sua formação ou previstas em lei ou regulamento e 

outros por determinação de superiores hierárquicos. 

- Monitorar e fiscalizar as atividades potencialmente poluidoras ou de degradação ambiental. 

- Estabelecer, juntamente com a equipe, programas a serem implementados. 

- Elaboração, execução e coordenação de programas de monitoramento e análise de qualidade da 

água. 

- Planejamento e coordenação de projetos de controle de processos erosivos nas praias e 

implantação de obras costeiras (ex: emissários submarinos, marinas). 

- Elaboração de estudos de impacto ambiental (EIA) e relatório de impacto ambiental (RIMA) para 

atividades desenvolvidas na zona costeira. 

- Gestão de ambientes costeiros. 

- Projetos de Maricultura, desenvolvimento e transferência de tecnologia de cultivo, administração 

de parques de cultivo. 

- Setor pesqueiro. 

- Gestão de parques marinhos e Áreas de proteção ambiental. 

- Fornecer dados estatísticos e apresentar relatórios de suas atividades; 

- Participar e colaborar com a realização programas educativos, ministrando cursos e palestras. 

- Participar e colaborar no desenvolvimento de programas educativos que concorram para melhorar 

a compreensão social dos programas ambientais. 
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ANALISTA AMBIENTAL VI 

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA: Graduação em Engenharia Florestal com registro no respectivo 

Conselho Profissional. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: desenvolver, planejar, executar e implementar: programas ambientais, 

projetos, processos, sistemas, produtos e serviços. Atuando técnica e administrativamente de modo 

a melhorar, proteger e recuperar o Meio Ambiente atendendo as necessidades do Município de 

Porto Belo - SC, contribuindo para a governabilidade e sustentabilidade da administração pública 

no âmbito da gestão ambiental. 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

- Mapear conhecimentos relacionados à missão, negócio e estratégias de governo municipal, 

mediante a realização de estudos e pesquisas buscando o conhecimento nas áreas de Gestão 

ambiental, monitoramento, preservação e recuperação dos recursos naturais do Município; 

- Coordenar e monitorar a defesa da qualidade ambiental do Município. 

- Adotar medidas necessárias à preservação, conservação e melhoria dos recursos ambientais, 

sugerindo a criação de áreas especialmente protegidas a promovendo a criação e monitoramento de 

Unidades de Conservação Ambiental. 

- Promover pesquisas e estudos técnicos no âmbito da proteção ambiental, concorrendo para o 

desenvolvimento da tecnologia nacional. 

- Analisar processos e emitir pareceres fundamentados técnico e legalmente com fins de orientar 

decisões. 

- Elaborar pareceres e relatórios técnicos, planos, projetos e outros que se exija a aplicação de 

conhecimentos inerentes à sua área de especialização técnica. 

- Acompanhar os trabalhos técnicos na área ambiental. 

- Planejar, organização, dirigir, orientar e controlar sistemas, programas e projetos que envolvam 

todas as atividades de meio ambiente e de interesse do Município. 

- Desenvolver estudos, pesquisa, análise e interpretação da legislação ambiental. 

- Atuar na qualidade de instrutor de treinamento e outros eventos de igual natureza, mediante 

participação prévia em processo de qualificação e autorização superior. 

- Exercer outras atividades compatíveis com sua formação ou previstas em lei ou regulamento e 

outros por determinação de superiores hierárquicos. 

- Monitorar e fiscalizar as atividades potencialmente poluidoras ou de degradação ambiental. 

- Estabelecer, juntamente com a equipe, programas a serem implementados. 

- Pesquisa e desenvolvimento de tecnologias para a extração de recursos florestais. 

- Auxiliar na administração de reservas e parque, buscando preservar os recursos naturais presentes. 

- Elaboração de projetos de recuperação de florestas e áreas degradadas. 

- Auxiliar no gerenciamento de unidades de conservação. 

- Planejamento e execução de projetos de reflorestamento. 

- Fornecer dados estatísticos e apresentar relatórios de suas atividades; 

- Participar e colaborar com a realização programas educativos, ministrando cursos e palestras. 

- Participar e colaborar no desenvolvimento de programas educativos que concorram para melhorar 

a compreensão social dos programas ambientais. 

 

ANALISTA AMBIENTAL VII 

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA: Graduação Superior na Área Ambiental com registro no 

respectivo Conselho Profissional. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: fiscalizar o cumprimento das normas de proteção do meio ambiente, 

programas ambientais, projetos, processos, sistemas, produtos e serviços. Atuando técnica e 

administrativamente de modo a melhorar, proteger o Meio Ambiente atendendo as necessidades do 

Município de Porto Belo - SC, contribuindo para a governabilidade e sustentabilidade da 

administração pública no âmbito da gestão ambiental. 
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DESCRIÇÃO DETALHADA: Mapear conhecimentos relacionados à missão, negócio e estratégias 

de governo municipal, mediante a realização de estudos e pesquisas buscando o conhecimento nas 

áreas de Gestão ambiental, monitoramento, preservação e recuperação dos recursos naturais do 

Município; Participar e colaborar no desenvolvimento de programas educativos que concorram para 

melhorar a compreensão social dos programas ambientais; Coordenar e monitorar a defesa da 

qualidade ambiental do Município; Adotar medidas necessárias à preservação, conservação e 

melhoria dos recursos ambientais, sugerindo a criação de áreas especialmente protegidas a 

promovendo a criação e monitoramento de Unidades de Conservação Ambiental; Promover 

pesquisas e estudos técnicos no âmbito da proteção ambiental, concorrendo para o desenvolvimento 

da tecnologia nacional; Analisar processos de fiscalização ambiental, e emitir pareceres 

fundamentados técnico e legalmente com fins de orientar decisões; Acompanhar os trabalhos 

técnicos na área ambiental; Atuar na qualidade de instrutor de treinamento e outros eventos de igual 

natureza, mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização superior; Exercer 

outras atividades compatíveis com sua formação ou previstas em lei ou regulamento e outros por 

determinação de superiores hierárquicos; Monitorar e fiscalizar as atividades potencialmente 

poluidoras ou de degradação ambiental; Fiscalizar e monitorar a produção de carvão vegetal, 

queimadas, disposição de embalagens de defensivos agrícolas, os recursos hídricos, poluição 

atmosférica, extração de recursos naturais não renováveis, disposição de resíduos sólidos no solo, 

lançamento de efluentes, emissão de sons e ruídos; Fiscalizar as condicionantes das licenças e o 

cumprimento da legislação federal, estadual e municipal na área ambiental; Fiscalizar o meio 

ambiente, devendo estabelecer relações entre vários aspectos que interferem na sua qualidade, 

compreendendo tanto o ambiente de processo de trabalho como de habitação, lazer e outros sempre 

que impliquem riscos a saúde como aplicação de agrotóxicos, edificações, parcelamento do solo, 

saneamento urbano e rural, lixo domiciliar, comercial, industrial e hospitalar; Fiscalizar os 

estabelecimentos industrial, comercial e agropecuário; Emitir notificações e autos de infração sobre 

infrações às normas que agridem o meio ambiente; Executar outras atividades correlatas; Fornecer 

dados estatísticos e apresentar relatórios de suas atividades; Participar e colaborar com a realização 

programas educativos, ministrando cursos e palestras; Participar e colaborar no desenvolvimento de 

programas educativos que concorram para melhorar a compreensão social dos programas 

ambientais. 

 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO  

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA: Ensino Médio Completo 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executar os serviços gerais e auxiliares de contabilidade, finanças, 

recursos humanos, tributação, patrimônio, obras, serviços de protocolo e outros. 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

- Executar os serviços gerais de escritório, tais como a separação e classificação de documentos e 

correspondências, transcrição de dados, lançamentos, prestação de informações, participação na 

organização de arquivos e fichários e datilografia de cartas, minutas, e outros textos, seguindo 

processos e rotinas estabelecidas e valendo-se de sua experiência, para atender às necessidades 

administrativas; 

- Coletar dados diversos, consultando documentos, transcrições, arquivos e fichários e efetuando 

cálculos com o auxílio de máquinas de calcular, para obter as informações necessárias ao 

cumprimento da rotina administrativa; 

- Efetuar lançamentos fiscais em livros, fichários, computadores e outras formas de armazenamento 

de dados, registrando os comprovantes dos atos e fatos administrativos realizados, para permitir o 

controle da documentação e consulta da fiscalização; 

- Participar da atualização de fichários e arquivos, classificando os documentos por matéria ou 

ordem alfabética, para possibilitar um controle sistemático dos mesmos; 
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- Participar do controle de requisições e recebimentos do material de escritório, providenciando os 

formulários de solicitação e acompanhando o recebimento, para manter o nível necessário ao setor 

de trabalho; 

- Datilografar, digitar, reproduzir, copiar, transcrever, por meios manuais, elétricos, eletrônicos e 

outros, textos diversos, transcrevendo originais, manuscritos ou impressos e preenchendo 

formulários e fichas para atender as rotinas administrativas; 

- Operar máquinas de duplicação de documentos tais como fotocopiadoras, mimeógrafos, scanners 

e outros; 

- Controlar as condições de máquinas, instalações e dependências, observando seu estado de 

conservação e uso, para providenciar, se necessário, reparo, manutenção ou limpeza; 

- Manejar mesa telefônica, movimentado chaves, interruptores e outros dispositivos, para 

estabelecer comunicações internas, externas e internacionais; 

- Registrar a duração e/ou o custo das ligações, fazendo anotações em formulários apropriados, para 

permitir a cobrança e/ou o controle das mesmas; 

- Recepcionar visitantes, indagando suas pretensões, para prestar-lhes informações, marcar 

intervistas, receber, anotar e transmitir recados; 

- Executar outras atividades determinadas pelos superiores hierárquicos. 

 

MÉDICO VETERINÁRIO  

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA: Graduação Superior em Medicina Veterinária. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: praticar clínica médica veterinária em todas as suas especialidades; 

contribuir para o bem-estar animal; promover saúde pública; exercer defesa sanitária animal; atuar 

na produção e no controle de qualidade de produtos; fomentar produção animal; atuar nas áreas de 

biotecnologia e de preservação ambiental; elaborar laudos, pareceres e atestados; assessorar na 

elaboração de legislação pertinente. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

- Praticar clínica médica veterinária, em todas as suas especialidades, inclusive em relação aos 

animais da fauna doméstica e silvestre exótica ou nativa; 

- Realizar e interpretar resultados de exames clínicos de animais; diagnosticar patologias; prescrever 

tratamento; 

- Indicar medidas de proteção e prevenção; realizar sedação, anestesia, e tranquilização de animais; 

realizar cirurgias e intervenções, inclusive de odontologia veterinária; coletar material para exames 

laboratoriais; realizar exames auxiliares de diagnóstico; realizar necrópsias. 

- Promover saúde pública: 

- Analisar processamento, fabricação e rotulagem de produtos; avaliar riscos do uso de insumos; 

coletar e analisar produtos para análise laboratorial; inspecionar produtos de origem animal; fazer 

levantamento epidemiológico de zoonoses; elaborar e executar programas de controle e erradicação 

de zoonoses; elaborar e executar programas de controle de pragas e vetores; executar programas de 

controle de qualidade de alimentos; orientar acondicionamento e destino de lixo causador de danos 

à saúde pública; elaborar programas de controle de qualidade de alimentos; notificar ocorrências de 

zoonoses às autoridades competentes. 

- Exercer defesa sanitária animal; 

- Elaborar diagnóstico situacional para elaboração de programas; elaborar e executar programas de 

controle e erradicação de doenças; coletar material para diagnóstico de doenças; executar atividades 

de vigilância epidemiológica; realizar sacrifício de animais; analisar relatório técnico de produtos de 

uso veterinário; analisar material para diagnóstico de doenças; avaliar programas de controle e 

erradicação de doenças; notificar doenças de interesse à saúde animal; controlar trânsito de animais 

em eventos agropecuários e propriedades; 

- Atuar na produção e controle de qualidade de produtos; 
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- Executar análises laboratoriais de controle de qualidade; monitorar padrões de qualidade de 

matérias-primas e produtos; testar produtos, equipamentos e processos; desenvolver novos 

produtos; aprimorar produto; 

- Fomentar produção animal; 

- Dimensionar plantel; estudar viabilidade econômica da atividade; estabelecer interface entre 

informática e produção animal; realizar análise zootécnica; realizar diagnóstico de eficiência 

produtiva; desenvolver programas de controle sanitário de plantéis; elaborar projetos de instalações 

e equipamentos zootécnicos; desenvolver programas de melhoramento genético; avaliar 

características reprodutivas de animais; elaborar programas de nutrição animal; projetar instalações 

para animais; supervisionar implantação e funcionamento dos sistemas de produção; aprimorar 

projetos de instalações e equipamentos zootécnicos; supervisionar qualidade dos ingredientes 

utilizados na alimentação animal; orientar criação de animais silvestres em cativeiro; controlar 

serviços de inseminação artificial; adaptar tecnologia de informática à produção animal; 

- Atuar na área de biotecnologia; 

- Manipular genes e embriões de animais; manipular microorganismos e subunidades, para 

utilização em processos biotecnológicos; utilizar técnicas de criopreservação de material biológico; 

realizar fertilização in vitro; desenvolver produtos com técnica de biologia molecular; participar em 

comissões de biossegurança; adotar medidas de biossegurança. 

- Elaborar laudos, pareceres e atestados; 

- Emitir atestado de saúde animal; emitir laudo de necrópsia; emitir parecer técnico; emitir laudo 

técnico; realizar atividades de peritagem; elaborar projetos técnicos; 

- Utilizar recursos de informática; 

- Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente 

organizacional. 

- Acompanhar, orientar e assessorar as ações fiscais dos Analistas Ambientais VII, quando 

solicitado; 

- Analisar, elaborar, organizar, executar e acompanhar projetos, ações e programas de controle 

populacional de animais; 

- Analisar, elaborar, organizar, executar e acompanhar projetos, ações e programas de manejo e 

manipulação de animais; 

- Analisar, orientar, assessorar, acompanhar, elaborar pareceres e relatórios técnicos, planos, 

projetos e outros que se exija a aplicação de conhecimentos inerentes à sua área de especialização 

técnica. 

- Fornecer dados estatísticos e apresentar relatórios de suas atividades; 

- Participar e colaborar com a realização programas educativos, ministrando cursos e palestras. 

- Participar e colaborar no desenvolvimento de programas educativos que concorram para melhorar 

a compreensão social dos programas ambientais. 

 

MOTORISTA  

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA: Ensino Médio Completo e Carteira Nacional de Habilitação 

Classe mínima "AB OU B" 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Conduzir veículos de carga e passageiros. 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

- Conduzir veículos e realizar tarefas similares relacionadas com o transporte de passageiros e carga 

por vias urbanas, rurais e ou rodoviárias; 

- Vistoriar o veículo, observando a carroceria e testando freios, comandos, para certificar-se de suas 

condições de funcionamento; 

- Vistoriar o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água, óleo do cárter e 

testando freios e parte elétrica, para certificar-se de suas condições de funcionamento; 

- Examinar as ordens de serviço, verificando a localização dos locais onde serão recolhidas e 

desembarcadas as cargas e passageiros; 
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- Movimentar o veículo, manipulando seus comandos e observando o fluxo do trânsito e a 

sinalização para conduzi-los aos locais de carga e descarga; 

- Zelar pela manutenção do veículo, comunicando falhas e solicitando reparos para assegurar seu 

perfeito estado; 

- Recolher o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o a garagem, para permitir a 

manutenção e abastecimento do mesmo; 

- Verificar as ordens de serviço e de tráfego, verificando o itinerário a ser seguido e os horários e o 

número de viagens a ser cumprido; 

- Executar outras atividades determinadas pelos superiores hierárquicos. 

- Zelar pela higiene e limpeza interna e externa do veículo, devendo mantê-lo em condições 

adequada para uso. 

 

SERVENTE  

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executar serviços braçais de cozinha, higiene e limpeza. 

DESCRIÇÃO DETALHADA: Executar trabalho rotineiro de limpeza em dependências públicas, 

realizando serviços de conservação de higiene e limpeza em móveis e instalações; Limpar utensílios 

e objetos de adorno, utilizando materiais de limpeza; Manter a higiene de banheiros e toaletes para 

proporcionar condições de uso; Coletar o lixo de depósitos, recolhendo-os em latões, para depositá-

lo em lixeira ou incineradores; Preparar a alimentação dos alunos em escolas e centros de educação 

infantil de acordo com as instruções recebidas para atender ao regime alimentar adequado; Separar 

os materiais a serem utilizados na confecção da refeição ou merenda, escolhendo panelas, temperos, 

molhos e outros ingredientes para facilitar a sua manipulação; Preparar os alimentos, de maneira a 

garantir a forma e o sabor adequados a cada prato ou para seguir a receita; Determinar a limpeza 

dos talhares e utensílios, solicitando ou fazendo a lavagem dos mesmos, para assegurar a sua 

posterior utilização, em condições de higiene; Lavar quando necessário as vestimentas, tolhas, 

roupas, entre outros. Controlar o estoque de ingredientes, verificando seu nível e o estado dos que 

estão sujeitos à deterioração para providenciar as reposições necessárias; Frequentar cursos de 

capacitação e aperfeiçoamento de suas funções específicas. 

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA: Ser alfabetizado. 

 

VIGIA 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executar trabalhos de vigilância patrimonial 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

- Executar Serviços de vigilância patrimonial dos próprios municipais em horários normais, 

noturnos, finais de semanas e feriados, respeitada a carga horária de 40 horas semanais. 

- Executar outras atividades determinadas pelos superiores hierárquicos. 

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA: Ser alfabetizado. 
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ANEXO IV 

 

EXAMES MÉDICOS PARA ADMISSÃO 

 

Cargo Exames Necessários para Admissão 

Exames e 
Documentos 
Médicos exigidos 
para ingresso em 
todos os cargos 

 Hemograma Completo; 

 TGO, TGP e GAMA-GT; 

 Ureia e Creatinina; 

 Glicemia de Jejum; 

 Parcial de Urina; 

 Eletrocardiograma, com Laudo expedido por Médico Cardiologista, para os candidatos com idade 
maior ou igual a 50 anos. 

 Avaliação  oftalmológica,  com  laudo  original,  expedido  por  Médico  Oftalmologista,  no  qual  
deverá  constar  a  aptidão  visual  do  candidato  para  exercício  do  cargo  e  função  a  que  o  
candidato  será  empossado; 

 Avaliação  ortopédica,  com  laudo  original, expedido  por Médico Ortopedista,  o  qual  deverá  
declarar a aptidão ortopédica do candidato para exercício do cargo e função a que o candidato 
será empossado;  

 Avaliação  psiquiátrica,  com  laudo  original,  expedido  por Médico  Psiquiatra,  no  qual  deverá  
constar a aptidão mental do candidato para exercício do cargo e função a que o candidato será  
empossado; 

 Declaração  formal  do  candidato(a)  de  que  não  está  sendo  submetido  a  tratamento  
psiquiátrico  ou  psicológico,  ortopédico  ou  oftalmológico  com  profissional  diferente  
daquele  que  expediu  e  assinou  o  laudo de aptidão para o cargo; 

 Todos os exames e demais documentos listados acima deverão, obrigatoriamente, ter sido 
expedidos no prazo de no máximo 30 dias antes do exame médico admissional, sob pena de 
não serem aceitos. 

 Além disso, quando do exame médico admissional, os candidatos deverão apresentar carteira 
pessoal de vacinação, para avaliação da condição imunológica, e eventual encaminhamento 
para realização e/ou complementação das vacinas previstas no Programa de Controle Médico 
de Saúde Ocupacional (PCMSO) do município de Porto Belo/SC, previamente ao ingresso no 
respectivo cargo. 

 Por fim, ficam os candidatos desde já cientes que, a depender da avaliação médica admissional, 
poderão ser solicitados outros exames complementares e/ou pareceres de médicos 
especialistas, com a finalidade de complementar a avaliação quanto à aptidão dos candidatos 
para os respectivos cargos. 

 Os exames e laudos médicos solicitados correrão às expensas do candidato e suas despesas  
não serão reembolsadas. 

Motoristas 

 Para os candidatos ao ingresso no cargo de Motorista, além dos exames e documentos elencados 
anteriormente, serão exigidos, os exames previstos na Lei n° 13.103/2015, observando as seguintes 
exigências:  
§ 6o Serão exigidos exames toxicológicos, previamente à admissão e por ocasião do desligamento, 
quando se tratar de motorista profissional, assegurados o direito à contraprova em caso de resultado 
positivo e a confidencialidade dos resultados dos respectivos exames.  
§ 7o Para os fins do disposto no § 6o, será obrigatório exame toxicológico com janela de detecção 
mínima de 90 (noventa) dias, específico para substâncias psicoativas que causem dependência ou, 
comprovadamente, comprometam a capacidade de direção, podendo ser utilizado para essa finalidade 
o exame toxicológico previsto na Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito 
Brasileiro, desde que realizado os últimos 60 (sessenta) dias.”  

 


